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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CONCORRÊNCIA N2 002/2026 

DATA DE ABERTURA: 30/01/2026 ÀS 08:30 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 

NO SÍTIO www.licitanet.com.br.

Data de Início Acolhimento das Propostas 

15/01/2026 

Data Limite Acolhimento das Propostas 

30/01/2026 às 08:30 horas 

(Horário de Brasília — DF) 

Objeto 

Contratação de empresa de engenharia especializada para Conclusão da Construção de Escola de 4 Sa-
las, Padrão FNDE no Município de Matões do Norte/MA, conforme Termo de Compromisso n° 169603. 

Valor Total Máximo da Licitação 

R$ 1.214.097,93 (um milhão, duzentos e quatorze mil, noventa e sete reais e noventa e três centavos). 

Registro de Preços Vistoria 
Instrumento Con-

tratual 
Critério de Julgamento 

Não Facultativa Contrato Menor Preço Global 

Licitação Exclusiva ME/EPP 
Reserva Cota 

ME/EPP 
Modo de Disputa 

Não Não Aberto 

Exigência de Documentos Com-
plementares na Proposta de Pre- 

ços 
Pedido de Esclarecimentos e Impugnações 

Item 9.18.2 relativo à garantia de 
proposta e item 9.18.3 relativo à 

proposta readequada 

Até o terceiro dia útil anterior a data da abertura da licitação via 
plataforma eletrônica LICITANET. 

Exigência de Garantia de Propos- 
ta 

Tipo de Objeto 
Exigência de Garantia 

Contratual 

Sim (Item 9.18.2) Obra Comum de Engenharia Sim 

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transpa-
rência do Município: www.matoesdonorte.qov.br, Portal do PNCP https://pncp.qov.br plataforma LICI-
TANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplmatoesdonor-
te.ma@hotmail.com, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. 
Antonio Sampaio, n2 100, centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA. 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREÂMBULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

1.1 O Município de Matões do Norte/MA, inscrito no CNPJ sob o n2 01.612.831/0001-87, por in-
termédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, que ao final assina, sediada 
à Av. Dr. Antonio Sampaio, Centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA, torna público que fará 
realizar procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Processo Administrativo 
n2 0501001/2026, em observância às disposições da Lei Federal n2 14.133/2021, Lei Complementar 
n2 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.2 73/2022, Decreto Municipal n2 071/2023, além 
das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

2. OBJETO 

2.1 A presente licitação tem por objeto a "Contratação de empresa de engenharia especializada 
para Conclusão da Construção de Escola de 4 Salas, Padrão FNDE no Município de Matões do 
Norte/MA, conforme Termo de Compromisso n° 169603", conforme critérios e especificações 
descritas no Anexo I o qual faz parte integrante deste edital independentemente de transcri-
ção 

2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 
licitanet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

2.3 O prazo de execução do objeto será de 10 (dez) meses. 

2.4 O regime de execução será por empreitada por preço global. 

2.4.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se no estudo 
técnico preliminar. 

3. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO 

3.1 O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$ 1.214.097,93 (um milhão, duzentos 
e quatorze mil, noventa e sete reais e noventa e três centavos). 
3.1.1 Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item cons-
tante da planilha orçamentária. 
3.1.2 Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o indicado 
na Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021, "Aferição Indire-
ta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços". 

(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=116968#2247121) 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
4.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observadas as especifica-
ções definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 07 a 11 do pre-
sente Edital. 

4.1.1 A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha orçamentária com 
o detalhamento de seus respectivos subitens. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

5.1 A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias 
úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente na 
plataforma da licitação www.licitanet.com.br, ou protocolada na sede da Prefeitura Municipal, no 
endereço Av. Dr. Antonio Sampaio, n2 100, centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA. 

5.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das propos-
tas, conforme dispõe art. 55, §12, da Lei n2 14.133/21. 

5.1.2 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal. 

5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, disponível para consulta aos consulentes e interessados, no sítio 
http://www.matoesdonorte.gov.br através do "Link" — "LICITAÇÕES", e no sitio 
www.licitanet.com.br e passará a integrar os autos do processo. 

5.3 A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da licita-
ção enquanto estiver pendente o seu julgamento. 

5.4 O expediente desta Administração se dá de 2@ a 62 feiras, no horário compreendido das 08:00 
às 12:00 horas. 

5.5 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAN ET. 

6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada direta-
mente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Siste-
mas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela in-
formação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 

6.5. As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos 
artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.6. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deve-
rão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 

6.7. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
6.8. Não poderão participar desta Concorrência: 
6.8.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

6.8.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controla-
dor, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsá-
vel técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários. 

6.8.3. Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência, impos-
sibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

6.8.3.1. Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indire-
ta no âmbito federal, estadual e municipal. 

6.8.3.2. Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Matões do Norte/MA. 

6.8.3.3. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.8.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra-
balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que de-
sempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.8.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

6.8.6. Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescen-
tes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

6.8.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores de Matões 
do Norte. 

6.8.8.1. A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de em-
presa que preste assessoria técnica. 

6.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição. 
6.8.10. Demais condições dispostas nos Decreto Municipal n2 071/2023. 
6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em-
presa a que se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de plane-
jamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervi-
são exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômi-
co. 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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6.11. O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con-

tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

6.12. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as 
condições previstas no art. 15 da Lei n2 14.133/2021 e aquelas definidas em edital. 

6.12.1. Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um 
consórcio ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou 
em mais de um consórcio. 

6.12.2. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, 
à empresa brasileira. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propos-
tas e lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o valor global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

ci ue: 

7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instru-
mento convocatório. 

7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empre-
ga menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar-
tigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis-
posto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso II I do art. 52 da Constituição Federal. 
7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do siste-
ma eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133/2021. 
7.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às san-
ções previstas na Lei n2 14.133/2021, neste Edital e na legislação municipal. 
7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
7.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documen-
tos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso es-
tabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.10. O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor du-
rante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço. 

7.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis-
tema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desco-
nexão 
7.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
8.1.1. Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item. 

8.1.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3. No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados to-
dos os valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, 
encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tari-
fas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não ca-
bendo a Prefeitura Municipal de Matões do Norte quaisquer custos adicionais. 

8.4. O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições ne-
las contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
8.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
8.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

9. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE LANCES 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Con-
tratação e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global). 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertu-
ra da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
1.000,00 (mil reais). 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorro-
gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorro-
gação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en-
cerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca-
ções 

9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl-
tima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tan-
to 
9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empre-
sa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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9.11. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos l icitantes para a recepção 

dos lances. 

9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico util izado para divulgação. 

9.13. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais. 

9.14.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n2 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na legisla-
ção municipal, nesta ordem: 

9.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os l icitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação. 

9.14.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos l icitantes, para a qual deverão pre-
ferencialmente ser util izados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obri-
gações previstos nesta Lei. 

9.14.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

9.14.1.4. Desenvolvimento pelo l icitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

9.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

9.14.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entida-
de da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de l icitação realizada por ór-
gão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize. 

9.14.2.2.Empresas brasileiras. 

9.14.2.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.14.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

9.14.2.5. Não obtendo êxito, após as alternativas elencadas acima, a administração poderá realizar 
o desempate através da realização de sorteio dentro da plataforma onde será realizada a sessão. 

9.15 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá 
negociar, pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta. 
9.15.1 A negociação poderá ser feita com os demais l icitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida. 

9.15.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.15.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do pro-
cesso licitatório. 

9.16 O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais 
permitidas para o valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais excedentes do va-
lor deverão ser desconsideradas em caso de arredondamentos. 
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9.17 Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato. 

9.18 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (du-
as) horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de www.licitanete.gov.br, a pro-
posta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documen-
tos complementares quando exigido em edital, a exemplo de garantia de proposta, e quando ne-
cessário de documentos para confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.. 

9.18.1 É facultado o Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo l icitante, antes de findo o prazo. 

GARANTIA DE PROPOSTA 

9.18.2. A l icitante deverá emitir até a data e horário limite de cadastramento das propostas sob 
pena de desclassificação, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n2 14.133/21, no valor 
corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando para o 
cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por in-
termédio de qualquer das modalidades previstas no §1°- do art. 96 da Lei n2 14.133/21. 

9.18.2.1 Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados na: 

CONTA CORRENTE: 10298-9 

AGÊNCIA: 1734-5 

PREF MUN MATÕES DO NORTE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL 

9.18.2.1.1 Deverá ser apresentado o comprovante do depósito ao Agente de Contratação anexado 
juntamente com a proposta adequada. 

9.18.2.1.2 O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte, por meio de 
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da 
devolução conforme subitem abaixo. 

9.18.2.1.3 A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracas-
sada a l icitação. 

9.18.2.2 Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária: 

9.18.2.2.1 A l icitante deverá emitir o documento com prazo de validade de no mínimo 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data da abertura das propostas. 

9.18.2.2.2 Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária o Agente de Contratação 
anexado juntamente com a proposta adequada. 

9.18.2.2.3 A garantia da proposta independentemente da modalidade escolhida pela licitante deve-
rá ser emitida até a data e horário limite de cadastramento das propostas, sob pena de desclassifi-
cação. 

PROPOSTA READEQUADA 

9.18.3 Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de pro-
posta presente no Anexo II I deste edital, o qual contém as seguintes exigências: 
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9.18.3.1 Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes 

do Projeto Básico Anexo I deste Edital e l inearmente aos valores unitários dos subitens da planilha 

orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00). 

9.18.3.1.1 Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais compo-

nentes da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula 

(ex: R$ 1,00). 

9.18.3.2 Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados va-
lor final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico 

9.18.3.2.1 Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis 
no Projeto Básico. 

9.18.3.3 Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores ade-
quados ao valor final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da planilha or-
çamentária informado no subitem acima 9.18.3.2, aba "Cronograma". 

9.18.3.4 Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as 
composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI, consi-
derar-se-á que adotou o constante deste edital. 

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar 
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição. 

b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão es-
tar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentá-
ria e o lucro 

d Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município de 
Matões do Norte, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na legis-
lação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual proporcional en-
tre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8-9, inciso II, da Lei Complementar n9 116/2003 e o 
limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acór-
dão n9 2622/2013 — TCU — Plenário). 

d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS apre-
sentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos percentuais efetivos recolhi-
dos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos no art. 39 das Lei ns. 10.637/2002 
e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam 
os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão n9 2622/2013 — TCU — Plenário). 

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e CO-
FINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa 
está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n2 123/2006, bem como que a 
composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas 
estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Sena', Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, §39 da re-
ferida Lei Complementar. (Acórdão n9 2622/2013 — TCU — Plenário). 

9.18.3.5 Detalhamento dos Encargos Sociais (ES). que contenha todas as informações solicitadas. 
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9.18.3.6 Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico 
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamen-
te, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. 

9.18.3.7 A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de 
licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, or-
çamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não po-
derão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.2 14.133/21. 

9.18.3.8 A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especifica-
ções constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações con-
forme o edital". 

9.18.3.9 A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via 
original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última con-
tendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados bancários 
(número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária). 

9.18.3.10 Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados 
em original ou por cópia. 

9.18.3.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.19 Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, o Agente 
de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10 DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoria-
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n2 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital (Critérios de 
Vedação de Participação), especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1 Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF ou Cadastro de Fornecedores de 
Matões do Norte. 

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS e Cadastro Nacional de Em-
presas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoesiconsulta?ordenarPor=nomeSa ncionado&direcao=as 

10.1.3 Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo. 
10.1.4 Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
— TCE/MA. 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n2 8.429/1992. 
10.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi-
retas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n2 3/2018, art. 29, caput) 
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10.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-
mento similares, dentre outros. (IN n2 3/2018, art. 29, §12). 

10.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica-
ção. (IN n2 3/2018, art. 29, §22). 

10.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condi-
ção de participação. 

10.4 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao má-
ximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

10.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.5.1 Contiver vícios insanáveis. 

10.5.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital. 

10.5.3 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

10.5.4 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

10.6 Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

10.6.1 Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado. 

10.6.2 No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valo-
res forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, inde-
pendentemente do regime de execução. 
10.6.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oi-
tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úl-
timo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

10.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa compro-
ve a exequibilidade da proposta. 
10.7.1 No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar 
que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos 
dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários. 
10.7.2 A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 
fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remunera-
ção, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 
10.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
10.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obje-
to. 

10.10 Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, serão 
considerados os critérios dispostos no item 9.18.3.1.1. 
10.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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10.12 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
"chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.13 O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá 
sua proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital. 

10.14 Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, detalha-
mento do bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes 
poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majo-
ração do preço total e atenda aos critérios dispostos neste edital quando à readequação da propos-
ta. 
10.15 Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso 
desta fase nos termos do item 12.3.1 do edital. 

10.16 Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o 
disposto neste edital. 

11 HABILITAÇÃO 

11.1 Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documen-
tos de habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições 
contidas abaixo. 
11.2 Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o  Certificado de Registro Cadastral expe-
dido pelo "Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Matões do Norte/MA", em substi-
tuição aos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação eco-
nômico-financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível, bem como os documen-
tos técnicos solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso 
manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros. 

11.2.1 O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Matões do Nor-
te/MA deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma dis-
posta dos itens 11.2.5 e 11.4 do edital. 
11.2.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadas-
tro de Fornecedores de Matões do Norte e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pe-
la informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
11.2.3 A habilitação do licitante cadastrado no Município de Matões do Norte a consulta será rea-
lizada mediante o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitan-
te junto a plataforma licitanet, aos documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação 
complementar especificada neste edital. 

11.2.4 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entida-
des emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
11.2.5 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de 
Fornecedores de Matões do Norte ou documentos de habilitação complementares necessários a 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da solicita-
ção do Agente de Contratação. 
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11.2.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia 

11.2.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integrida-

de do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.2.8 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apre-
sentados em tradução livre. 

11.3 A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras: 

11.3.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
l icitante for a fi l ial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documen-

tos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.3.2 Os documentos de Habil itação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da fi-
l ial, salvo disposição do edital em contrário. 

11.4 Ressalvado o disposto no item 11.2, os l icitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habi l itação. 
11.4.1 Considerando o disposto no art. 63, I I e I I I, da Lei n° 14.133/2021, a verificação da validade 
dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que estes forem efeti-
vamente apresentados, e não a data de início da sessão. 

11.5 Habilitação Jurídica 

11.5.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 

11.5.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor In-
dividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

11.5.3 Sociedade empresária, sociedade l imitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada co-
mo empresa individual de responsabil idade limitada - EIRELI : inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, 
da prova de seus administradores ou da diretoria em exercício. 

11.5.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civi l de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

11.5.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a fi l ial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, con-
forme Instrução Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de março de 2020. 

11.5.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civi l das Pessoas Jurídi-
cas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 16 de dezembro 
1971 

11.5.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva e todas as alterações posteriores. 
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11.5.8 No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio 
devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições: 

11.5.8.1 Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação pe-
rante a Administração. 

11.5.8.2 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na execução do contrato. 

11.5.8.3 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 
objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 

11.5.8.4 Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades 
que serão desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de consórcios heterogê-
neos) para o objeto da presente licitação. 

11.5.8.5 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, 
salvo aprovação pela Administração. 

11.5.8.6 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se cons-
tituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação 
própria, diferente de seus integrantes. 

11.5.9 No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, isola-
damente, deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, con-
forme o caso. 

11.6 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

11.6.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relati-
vo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obje-
to contratual. 

11.6.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 
'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212/1991. 

11.6.4 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação da: 

11.6.4.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
11.6.4.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

11.6.4.3 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto li-
citatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Esta-
dual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.6.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
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11.6.5.1 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais; 
11.6.5.2 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida 

Ativa. 

11.6.6 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

11.6.7 Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas — CNDT. 

11.6.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da pro-
va de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do 
edital 

11.6.9 Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos re-
lacionados neste item (11.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente. 

11.7 Qualificação Econômico-Financeira 

11.7.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da o dia em que esta for efe-
tivamente apresentada ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão. 

11.7.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício fi-
nanceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do 
livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofi-
ciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

11.7.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço de 
Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração 
do Resultado do Exercício — DRE. 

11.7.2.2 No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 

11.7.2.3 Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 
contábeis que atendam as seguintes exigências: 

11.7.2.3.1 Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação do 
Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do 
Resultado do Exercício — DRE (Lei n2 6.404/76 e demais normas aplicáveis). 

11.7.2.3.2 Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão considerados 
aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação pertinente, o 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário 
Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, 
com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n2 11, de 05 
de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, 
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diá-
rio, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da l icitante, confor-
me disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 
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11.7.2.3.3 As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional duran-
te o exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apresentar o 
Balanço Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerramento, bem co-
mo as demonstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao dis-
posto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa 
n2 2.003, de 18 de janeiro de 2021). 

11.7.2.4 Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empre-
sas que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último exercício): 
quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último dia 
útil do mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercí-
cio anterior ao último, e após o último dia útil do mês de junho somente do último exercício; para 
as demais, até dia 30 de abril do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documen-
tos do exercício anterior ao último, e após esta data somente do último exercício. 

11.7.3 Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais encerrados, 
devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices mencionados 
nas seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

11.7.3.1 O Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) apre-
sentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo exigido 
neste edital. 

11.7.4 Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documen-
tos acima relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente. 
11.7.5 Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 
1,00 (um), deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do 
valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, 
por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
11.7.5.1 No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas 
possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá 
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do valor 
estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por 
meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
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11.7.5.2 Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos 

exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do 

Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

11.7.5.3 O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

11.8 Qualificação Técnica 

11.8.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou 
outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade. 

11.8.1.1 No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item 

11.8.1 de todas as empresas integrantes do consórcio. 

11.8.2 Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declarações 
emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar data-
do e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da épo-
ca de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo 
Técnico, registrados em conselhos profissionais. Para comprovação de capacidade técnica-
operacional será exigido as parcelas de maior relevância de serviços compatíveis de no mínimo de 
50% (cinquenta por cento) dos itens destacados abaixo, do projeto básico. 

CÓDIGO 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM UND 

PARCELA DE 
MAIOR 

RELEVÂNCIA QTDE 
50% 

1 
ESTRUTURA PARA TELHA CERÂMICA, EM MADEIRA DE LEI APA-
RELHADA 

m2 510 

2 
PISO EM CONCRETO SIMPLES DESEMPOLADO, FCK = 15 MPA, E = 
7 CM 

m2 74 

3 
LAJE PRÉ-MOLDADA TRELIÇADA PARA FORRO (FCK=25MPA), 
INCLUSIVE CAPEAMENTO E ESCORAMENTO 

m2 250 

11.8.2.1 No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 pode-
rá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado. 

11.8.2.2 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 
em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, deve-
rá ser observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei n° 14.133/2021. 

11.8.3 Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou outro conselho regional 
legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico. 
11.8.4 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, ex-
pedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissional(ais) que atu-
ará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certi-
dão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado, envolvendo 
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as parcelas de maior relevância de no mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos itens destacados 
abaixo, do projeto básico. 

CÓDIGO 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM UND 

PARCELA DE 
MAIOR 

RELEVÂNCIA QTDE 
50% 

1 
ESTRUTURA PARA TELHA CERÂMICA, EM MADEIRA DE LEI APA-
RELHADA 

m2 510 

2 
PISO EM CONCRETO SIMPLES DESEMPOLADO, FCK = 15 MPA, E = 
7 CM 

m2 74 

3 
LAJE PRÉ-MOLDADA TRELIÇADA PARA FORRO (FCK=25MPA), 

INCLUSIVE CAPEAMENTO E ESCORAMENTO 
m2 250 

11.8.4.1 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade téc-
nica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s). 

11.8.4.2 Os atestados deverão conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a in-
dicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade 
exigida. 

11.8.4.3 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores 
desse atestado serão inabilitados. 

11.8.5 A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mes-
mo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima. 

11.8.6 Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como emprega-
do, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo 
as respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por meio de contrato de 
prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, 
onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 
mesma Certidão elencada no item 11.8.1, não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo 
documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de contrata-
ção futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de decla-
ração de anuência do profissional. 

11.8.6.1 Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máxi-
mo até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas. 

11.8.6.2 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada 
durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) ou-
tro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documen-
tos de habilitação do profissional para análise. 
11.8.6.3 A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a docu-
mentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a 
homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Respon-
sabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empre-
sa esteja vinculada do novo profissional. 
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11.8.7 Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de Infraes-
trutura e Serviços Urbanos, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsá-
vel(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambi-
entais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo cons-
tante do Anexo IV. 

11.8.7.1 A visita técnica deverá será realizada até o dia útil anterior a data de abertura da lici-
tação, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 12:00 horas 
do dia anterior, perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, pelo e-mail 
infraestrutura@matoesdonorte. ma.gov.br ou na sede da própria secretaria localizada à Av. Dr. 
Antonio Sampaio, centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA. 

11.8.7.2 Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição 
ao atestado de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo constan-
te do Anexo V. 

11.8.8 

11.8.8.1 

No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contra-
tação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 42, inciso 
XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 62 da Lei n. 5.764, de 1971. 

11.8.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para ca-
da um dos cooperados indicados. 

11.8.8.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual. 

11.8.8.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 

11.8.8.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato. 

11.8.8.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperati-
va: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 
dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das 
três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

11.8.8.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

11.9 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar er-
ros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-
cisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

11.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
11.10.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici-
tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
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11.10.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

11.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 
de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continui-
dade da mesma. 

11.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições es-
tabelecidas neste edital. 

11.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica-
ção, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
11.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que tra-
ta o subitem anterior. 
11.15 Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica 
deste edital, e o mesmo seja considerado "vencível" a exemplo da Certidão negativa de falência e 
recuperação judicial ou extrajudicial, será considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) 
dias contados da data de sua expedição. 

11.16 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

12 RECURSOS 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei n2 14.133/2021. 

12.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra-
tura da ata. 
12.3 Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
12.3.1 Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos 
concedido na sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 
ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão. 
12.3.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo pró-
prio no sistema, no prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
12.3.3 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.3.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão re-
corrida, a qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será 
encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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12.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 

12.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio 
http://www.matoesdonorte.gov.br através do "Link" — "LICITAÇÕES", e no sitio 
www.licitanet.com.br.

12.8 Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no 
sistema eletrônico. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de suspensão pelo Agente de Contratação motivados por situações de-
correntes da sessão pública. 

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à rea-
lização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

13.2 
berta. 

Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão rea-

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrati-
vos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e ho-
mologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n2 14.133/2021. 

15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta de Contrato. 

16 CONTRATAÇÃO 

16.1 No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assi-
natura do contrato decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos ter-
mos do compromisso apresentado no item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento 
na Junta Comercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
16.2 Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será con-
vocada para assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convoca-
ção a este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n2 14.133/21 e no presente edital. 
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16.3 A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de 
Imprensa do Município. 

16.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, medi-
ante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

16.5 Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabele-
cidas neste edital, a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verifica-
ção da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classifica-
ção, conforme procedimento descrito no art. 90, §22 e §42, da Lei n2 14.133/21, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas neste edital exceto aos licitantes convocados nos termos do §62
deste mesmo artigo mencionado. 

16.6 Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.7 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verifi-
cada se o licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §42 
da Lei n2 14.133/21. 

16.8 Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os do-
cumentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação. 

16.9 O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais dis-
posições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n2 14.133/21, bem como 
pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais es-
peciais que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou instrumento equivalente não mencio-
nadas 

16.10 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-Io, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

16.11 A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais 
aditamentos. 

16.12 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação 
que foram exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na 
minuta de contrato. 

16.13 O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia 
na data de assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo final 
da execução. 
16.14 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-
tado da data do orçamento estimado. 
16.14.1 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplica-
ção, pelo contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto Mu-
nicipal n2 071/2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

16.15 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mes-
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mos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualifica-
ção econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do con-
sórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

16.16 Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Adminis-
tração conforme critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo à este edital. 

17 GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

17.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n2 
14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previs-
tas no contrato. 

17.1.1 No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante 
do mesmo a oferecer garantia do contrato. 

17.1.2 O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte 
forma: 

17.1.2.1 Será encaminhado e-mail solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a 
modalidade escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei n2 14.133/21. 
Respondido o e-mail pela adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação e 
apresentação da garantia conforme a modalidade escolhida. 
17.1.2.2 A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitaliza-
ção e fiança bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por e-
mail dos dados necessários à prestação da garantia. 

17.1.2.2.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o mo-
tivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.1.2.3 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data 
de assinatura do contrato. 

17.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

18 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1 Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que 
se refere o artigo 155 e seguintes da Lei Federal n2 14.133/21 e o Decreto Municipal n2 071/2023, 
será balizada pelas normas estabelecidas neste edital. 

18.2 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
18.2.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo: 
18.2.1.1 Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório. 
18.2.1.2 Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instru-
mento convocatório. 

18.2.1.3 Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em de-
satendimento às condições do edital. 
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18.2.1.4 Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de Contratação, 

necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no 

edital de licitação. 

18.2.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-

tificado, compreendendo: 

18.2.2.1 Deixar de atender a convocações do Agente de Contratação durante o trâmite do cer-

tame ou atendê-las de forma insatisfatória. 

18.2.2.2 Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instru-

mento convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de Contratação. 

18.2.2.3 Abandonar o certame. 

18.2.2.4 Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

18.2.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

18.2.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-
claração falsa durante a licitação. 

18.2.5 Fraudar a licitação. 

18.2.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

18.2.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846/2013. 

18.3 Com fulcro na Lei Federal n2 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsa-
bilidades civil e criminal: 

18.3.1 Advertência. 

18.3.2 Multa. 

18.3.3 Impedimento de licitar e contratar. 

18.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto-
ridade que aplicou a penalidade. 

18.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.4.2 As peculiaridades do caso concreto. 

18.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

18.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

18.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

18.5 Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

18.5.1 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subi-
tens 18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021). 

18.5.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



Matõege do 
O Trabalho Norte Contínua 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ Ng 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 

18.5.3 Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto Muni-
cipal n2 071/2023. 

18.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa, conforme o caso. 

18.7 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos 
no Decreto Municipal n2 071/2023. 

18.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, ca-
racterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imedi-
ata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

18.9 Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo 
administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa. 

18.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servi-
dores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudica-
tário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e 
impedimento de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, conta-
do da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moti-
vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
18.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
18.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-
gação de reparação integral dos danos causados ao Município de Matões do Norte. 
18.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
18.16 A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nes-
te edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli-
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admi-
nistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o licitante, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2 14.133/21). 

19 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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19.1 Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta de Contrato. 

19.2 As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES OR-

ÇAMENTÁRIAS: 

Sec. de Educ. Cult. Esporte e Lazer 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0601 Sec. de Educ. Cult. Esporte e Lazer 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0013 
PROL ATIVIDADE: 1.026 Construção, Reforma/Modernização de Unidades Escolares 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

19.3 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas 

ou verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

20 DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 O Ordenador de Despesas da Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Matões do Norte, 

compete anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pes-

soa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveni-

ente, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a re-

alização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comuni-

cação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

20.3 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observa-
rão o horário de Brasília — DF. 

20.4 A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Ordenador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos de Matões do Norte/MA, res-
peitadas as regras de delegação previstas na legislação municipal. 

20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6 O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br, 
www.matoesdonorte.ma.gov.br e sitio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

20.7 A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico 
www.matoesdonorte.ma.gov.br através do "Link" — "LICITAÇÕES". 

20.8 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documen-
to apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassifica-
ção do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

20.9 É facultado o Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fa-
se da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
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20.10 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassifica-
ção/inabilitação. 

20.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição 
em contrário, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 

20.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamen-
to do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

20.13 As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefei-
tura Municipal de Matões do Norte, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.14 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propos-
tas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.15 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

20.16 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais pe-
ças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

20.17 As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licita-
tório serão disponibilizadas no site www.licitanet.com.br, no site www.matoesdonorte.ma.gov.br 
através do "Link" — "LICITAÇÕES", encaminhados via comunicado (por e-mail) para o representan-
te indicado no credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
quando for o caso. 

20.18 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação. 

20.19 A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

20.20 Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda 
o licitante atribuir o Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, 
escrito e disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de impugnações, re-
cursos, questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente encaminhada ou proto-
colada em tempo hábil. 

20.21 Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o 
Foro da Comarca de Cantanhede/MA. 

20.22 Constituem-se em anexos do presente edital: 

ANEXO I Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e Quantitativos 

ANEXO II Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III Modelo de Proposta 

ANEXO IV Modelo de Atestado de Visita Técnica 

ANEXO V Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica 

ANEXO VI Minuta de Contrato 
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Matões do Norte/MA, 15 de janeiro de 2026 

Domingos Araújo Casa Nova 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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CONCORRÊNCIA N2 002/2026 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO: 

Planilha resumo; 

Planilha orçamentária; 

Memória de cálculo; 

Composição de custo unitário; 

Cronograma físico financeiro; 

Planilha da curva ABC — Serviços; 

Composição de BDI; 

Composição de encargos sociais; 

Memorial descritivo, especificações técnicas, normas de execução; 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

TERMO DE COMPROMISSO N° 169603 

Instrumento vinculado ao Termo de Compromisso/Convênio n°_32083 

Considerando o que dispõe a Lei n° 11.578, de 26 de novembro de 2007, a Lei n° 12.695, de 25 de julho de 2012, a Lei n° 
14.719, de 1° de novembro de 2023, o Decreto n° 11.632, de 11 de agosto de 2023, o Decreto n° 11.855, de 26 de 
dezembro de 2023 e a Resolução CD/FNDE n° 27, de 24 de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de MATõES DO 
NORTE compromete-se a retomar a execução de obra(s) inacabada(s), pactuada(s) originalmente por meio do Termo de 
Compromisso/Convênio n°_32083. conforme condições a seguir estabelecidas: 

I - A(s) obra(s) acima discriminada(s) deverá(ão) ser executada(s) no método convencional de construção, sendo possível a 
reprogramação do projeto que utilizou metodologia construtiva inovadora para a metodologia construtiva convencional , 
consoante as regras definidas na Resolução CD/FNDE n° 27, de 24 de novembro de 2023; 

II - Executar os recursos financeiros recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no âmbito do 
Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia Destinados à Educação Básica e Profissionalizante, 
de acordo com os projetos fornecidos ou aprovados (desenhos técnicos, memoriais descritivos e especificações), 
observando os critérios de qualidade técnica que atendam às determinações vigentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), bem como os prazos e os custos previstos. Deverá(ão) ser atendidas, ainda, as condições legais de 
acessibilidade previstas na Norma ABNT NBR 9050:2020 ou norma que sobrevenha; 

II I - Os recursos para execução da(s) obra(s) serão transferidos em parcelas. após a aferição da evolução física, 
comprovada por meio de relatório de vistoria inserido pelo ente federado no Sistema Integrado de Monitoramento, 
Execução e Controle do Ministério da Educação (SIMEC). Módulo Obras.2.0, e aprovação pela equipe técnica do FNDE, 
conforme normas editadas pela Autarquia; 

IV - As etapas de execução física da(s) obra(s) deverão ser registradas pelo ente federado no SIMEC, Módulo Obras 2.0. 
especificamente na guia Cronograma, Lista das Etapas da Obra, conforme planilha contratada; V - Comprovar a retomada 
da(s) obra(s) em até 12 (doze) meses, contados da validação deste Termo de Compromisso, mediante apresentação de 
contrato assinado com a empresa contratada para a execução da(s) obra(s), acompanhado da respectiva ordem de serviço 
e cronograma fisicofinanceiro, sob pena de cancelamento da presente repactuação: 

VI - Os valores destinados à execução do objeto deste instrumento serão aplicados da seguinte forma: 

• 
PRÉ- 

ID OBRA TIPOLOGIA 

VALOR DO TERMO 
DE 

COMPROMISSO 
ATUALIZADO 

VALOR 
FNDE 

VALOR 
EFETIVADO 
NO TERMO 
ORIGINAL 

VALOR 
CONTRAPARTIDA 

J  

SALDO 
DISPONÍVEL 
NA CONTA 
BANCARIA 

VINCULADA 
AO PACTO 
ORIGINAL 

31171 
1017662 - 

POVOADO 
SOZINHO 

Escola 4 
Salas 1.475.243.36 1.214.097,93 261.145,43 0,00 0,00 

VII - No caso de obra(s) incluída(s) como ação do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, fica assegurada a 
possibilidade de transferência obrigatória de recursos financeiros, nos termos previstos na Lei n° 11.578, de 26 de 
novembro de 2007; 

VIII - Garantir que os recursos próprios para complementar a execução do objeto pactuado estejam devidamente 
assegurados, apresentando a respectiva declaração de disponibilidade orçamentária; 

IX - A complementação deverá ser depositada, pelo ente federado, na conta bancária vinculada a este instrumento, durante 
a execução da(s) obra(s), de acordo com o correspondente cronograma de desembolso apresentado pelo gestor, exceto se 
em procedimento licitatório o resultado vencedor for a menor, devendo então o ente federado reduzir o valor da 
complementação, após alteração e aprovação do novo cadastro do cronograma no SIMEC; 
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X - Os valores referidos acima serão aplicados, exclusivamente. no objeto pactuado e não poderão ser utilizados para a 
execução de serviços não contemplados na planilha orçamentária; 

XI - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE exclusivamente no cumprimento do objeto firmado e dentro do 
prazo de execução definido, assim como responsabilizar-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o 
pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação 
realizar-se, restritivamente, por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes 
de fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo ente federado, sendo proibida a 
utilização de cheques, conforme dispõe o Decreto n° 7.507, de 27 de junho de 2011, por meio do Sistema de Pagamento 
Eletrônico de Empenhos (OBN), do Banco do Brasil, sempre que a instituição bancária e o FNDE disponibilizarem essa 
possibilidade; 

XII - Enquanto não utilizados, os recursos transferidos serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança aberta 
especificamente para essa finalidade, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, e em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou em operação de mercado aberto, lastreada em títulos da divida pública federal, se a 
sua utilização ocorrer em prazo inferior a 1 (um) ano; 

XII I - Indicar profissional devidamente habilitado, da área de engenharia civil ou arquitetura, para exercer as funções de 
fiscalização da(s) obra(s), com emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/CREA); 

XIV - Responsabilizar-se, com recursos próprios, pela implementação de obras e serviços de terraplenagem e contenções, 
infraestrutura de redes (água potável, esgotamento sanitário, energia elétrica e telefonia), assim como aqueles necessários 
à implantação do(s) empreendimento(s) no(s) terreno(s) tecnicamente aprovado(s), uma vez que o valor de 
responsabilidade do FNDE refere-se exclusivamente aos serviços de engenharia constantes nas planilhas orçamentárias 
do(s) projeto(s) pactuado(s) e aprovado(s): 

XV - Garantir, com recursos próprios, a conclusão da(s) obra(s) e sua entrega à população. no caso de o valor de 
responsabilidade do FNDE se revelar insuficiente; 

XVI - A conclusão da(s) obra(s) deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) meses, contados da validação deste Termo de 
Compromisso no SIMEC, sendo admitida uma prorrogação por igual período, comprometendo-se o ente federativo a 
manter em operação a(s) infraestrutura(s) escolar(es) objeto da repactuação; 

XVII - Cientificar mensalmente o FNDE sobre a aplicação dos recursos e a consecução do objeto, assim como informar a 
data prevista para inauguração e o inicio de funcionamento da(s) respectiva(s) edificação(ões) escolar(es), por meio do 
preenchimento dos dados e informações no Módulo Obras 2.0 do SIMEC: 

XVIII - Realizar licitação para as contratações necessárias à execução da(s) obra(s), obedecendo à legislação vigente, às 
disposições do Decreto n° 7.983, de 8 de abril de 2013. e da Portaria Conjunta MGI/CGU n° 2, de 8 de janeiro de 2024, e 
observar que os preços unitários de materiais e serviços utilizados não poderão ser superiores aos que constam dos custos 
de obras e serviços de engenharia na forma prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO: 

XIX - Executar a(s) obra(s) no terreno previamente aprovado, não sendo autorizada alteração do local que receberá as 
benfeitorias, salvo em caso excepcional a ser avaliado e acatado pelo FNDE; 

• 

XX - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do Governo Federal e do FNDE em toda e qualquer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto pactuado, obedecendo ao modelo-padrão estabelecido, bem 
como apor a marca do Governo Federal em placas de identificação da(s) obra(s) custeada(s) com os recursos transferidos 
à conta do Programa, obedecendo ao disposto na Instrução Normativa n° 2, de 20 de abril de 2018, da Secretaria-Geral da 
Presidência da República; 

XXI - Caso a(s) obra(s) objeto deste instrumento seja(rr) incluida(s) como ação do Programa de Aceleração do 
Crescimento - Novo PAC, é obrigatória a adoção do Manual de uso do selo do Novo PAC nas placas de obra; 

XXII - Submeter-se às orientações expedidas pelo Governo Federal acerca das condutas vedadas no período eleitoral: 

XXIII - Manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo de 
Compromisso, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos; 

XXIV - Permitir ao FNDE e seus apoiadores técnicos o acompanhamento da execução da(s) obra(s). fornecendo as 
informações e os documentos relacionados à execução do objeto, no que se refere ao exame da documentação; 

XXV - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e à Auditoria do FNDE, a todos os atos administrativos e aos registros 
dos fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado; 

XXVI - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do objeto pactuado, sempre que solicitado pelo FNDE, 
pelo MEC. por órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da União (TCU), 
pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim: 

XXVII - Os municípios, os estados e o Distrito Federal deverão restituir ao FNDE os saldos financeiros remanescentes. 
inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, no 
prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, a contar do término do prazo de vigência deste instrumento: 

XXVIII - Prestar contas ao FNDE dos recursos recebidos, nos termos da legislação vigente; 

XXIX - Lavrar o termo de aceitação definitiva da(s) obra(s) e registrá-lo no Módulo Obras 2.0 do SIMEC: 

https://simec.rnec.gov.br/par/par.php?modulo=principal/teladeassinatura&acao=A&dopid=169603 



18/06/2025, 10:48 simec.mec.gov.br/par/par.php?modulo=principal/teladeassinatura&acao=A&doPid=169603 

XXX - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, do estado ou do Distrito Federal. com a 
identificação do FNDE e do Programa e manter os comprovantes originais das despesas arquivados, em ordem 
cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi aprovada a prestação de contas e, na hipótese de digitalização, os 
documentos originais devem ser conservados em arquivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos do julgamento das contas dos 
responsáveis pelo Tribunal de Contas da União (TCU); 

XXXI - Apresentar ao FNDE ou a seu(s) representante(s) legalmente constituído(s) o original ou a cópia autenticada de 
todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada com recursos transferidos à conta do Programa, a 
qualquer tempo e a critério da Autarquia; 

XXXII - Incluir no orçamento anual do ente federado os recursos recebidos para execução do objeto deste instrumento, nos 
termos estabelecidos no art. 6°. § 1°, da Lei n°4.320. de 17 de março de 1964; 

XXXII I - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências 
devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

XXXIV - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais 
demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem 
como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento, ressalvados aqueles de 
natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora; 

XXXV - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso, em atendimento, ainda, às 
disposições previstas nos normativos pertinentes à matéria; 

XXXVI - Declaro que tenho conhecimento das normas que regem o Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços 
de Engenharia Destinados à Educação Básica e Profissionalizante: 

XXXVII - Caso a(s) obra(s) objeto deste instrumento seja(m) incluída(s) como ação do Programa de Aceleração do 
Crescimento - Novo PAC. declaro estar ciente de que se aplicarão a esta ação todas as normas sobrevenientes editadas 
pelo Governo Federal para o Programa: 

XXXVIII - Declaro estar ciente do compromisso de disponibilização de mobiliário e equipamentos adequados e compatíveis 
com a plena operação e funcionalidade das unidades; 

XXXIX - Declaro o compromisso assumido pelo ente federativo, por mim representado. com o funcionamento, a gestão e a 
manutenção das novas unidades: 

XL - Declaro ciência quanto ao dever de notificar o FNDE sobre a inauguração da(s) obra(s) objeto do presente 
instrumento, com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência; 

XLI - Os bens patrimoniais adquiridos ou produzidos em razão deste Termo de Compromisso, bem como os 
remanescentes, na data de sua conclusão ou extinção, serão de titularidade do ente federativo, devendo ser utilizados para 
assegurar a continuidade do programa governamental ao qual está vinculado o objeto do presente instrumento: 

XLII - O presente Termo de Compromisso poderá ser alterado durante seu prazo de vigência, mediante apresentação de 
justificativa, desde que não haja alteração do objeto pactuadc e mantida a adequação aos objetivos do Pacto Nacional pela 
Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia destinados à Educação Básica e Profissionalizante: 

XLIII - Assumir a obrigação de preencher a aba "Funcionamento da obra", no sistema SIMEC - Módulo Obras 2.0., com informações das 
datas de conclusão e inauguração da(s) obra(s), a partir do momento em que a obra apresentar execução total acumulada de 70%. sem 
prejuízo dos demais dados necessários: 

XLIV - Fica ciente que o não preenchimento da aba "Funcionamento da obra" impede a inserção de uma nova vistoria e/ou a solicitação de 
desembolso de recursos: 

XLV - Caso a(s) obra(s) esteja(m) em Tomada de Conta Especial prazo fica suspenso, conforme o Acórdão no 1228/2025 - TCU - 
ia Câmara [...] 1.7.2. "suspender a contagem do prazo de prescrição durante o sobrestamento do julgamento do 
presente processo, com base no art. 70, II, da Resolução 344/2022, tendo em vista a formalização do novo termo de 
repactuação, inerente ao instrumento original". 

Declaro, em complementação. que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal, o qual 
trata dos limites de despesa com pessoal, e que os recursos de sua responsabilidade estão assegurados, conforme Lei 
Orçamentária. 

Brasília/DF, 10 de Junho de 2025. 
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ESTADO DO MARANHA-0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

ASSESSORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS 

Ofício N° 079/2024 GAB 
Matões do Norte - MA, 08 de abril 2023. 

Ilmo. 
Camilo Santana 
Ministério da Educação 

Assunto: Nova Pactuação de obra ID N° 1017662 

Ref: Povoado Sozinho - Matões do Norte - MA 

Senhor Presidente, 

Prefeitura Municipal de Mirinzal, estado do Maranhão, inscrita no 01.612.831/0001-87, 

situada na rua principal do POVOADO SOZINHO, Centro, Mirinzal/MA CEP: 65468-

000, representada por seu Prefeito Municipal, Solimar Alves de Oliveira, vem por meio 

desse ofício solicitar informar ao FNDE que tem total interesse em FIRMAR um novo 

termo de compromisso da obra localizada no Povoado Sozinho, no município de Matões 

do Norte/MA com o número do termo de compromisso N° 32083. 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte / MA, tem total interesse em efetuar a NOVA 

PACTUAÇÃO, sendo assim obrigada a fazer todos os processos legais e fiscalização dela, 

para a conclusão da obra. 

No ensejo, renovamos nosso protesto de elevado estima e consideração. 

Almude, ovalmente 001 WELANE PATRICIA 
NUNES DO NASCIMENTO 00065948246 WELANE DO C.0R. 
OU44189547000107. OU•S•amatta oa 

PATRICIA NUNES
DO NASCIMENJTO:2====6 

Rado Eu mu o 4.00, Omm Ocournento 

00065948246 2024-04-013 20 12 02 
Dodi PeseniconPOF Varai° 10 0 1 

Solimar Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Rua Dr. Antônio Sampaio, n° 100, Centro, CEP — 65468-000, Matões do Norte — MA 
cabinete(a,matoesdonorte.ma.cov.br 
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DADOS DA OBRA 

P8011 10- Ilpaso EducatNo Urbano e rural 4 salas Padrão 11400 
O

Serv., que n10 será escortado (e...ceado 100% ro pacto oreonal) - (710.88 QUANTITATIVOS) 

10 OE IDENT: IDSIMIC 1017667 801. 27,7% O Servço complernem ar rensmetcente do pacto oriernal - ....Neta. par cuim., o no contrato antenor, ou que será mantido por ocasião da ',actuação, 00 ,I,C5.0 gloC deverá ser rd ert,a por ocassio da retomada da o.a 

0401.0 008*: tomtruçâo de Unidade Escolar de Em.mo Fundamental Projeto ts paço Educai mo Urbano e Rural -- 4 salas. projeto padrão E NDE Reler.: S"." "  '1'23' °""U '''''' ''''' 
023 (outras) 

O Novos sena,. rncluidos na ptandha em decorrencia de eleMellt. ou sistemas construt mos condenados nu laudo 11%reco de vrstorra ((Remotos. tan corno demolições. remo(iyes, retocadas. retarrnenros. bot aforas. °tinos) 

Endereço: Illla 1.11 .0,1140 povoado, Povoado Sonnto - Manes do Norte MA °Kl" C desoneração 
Iodais, 

O Srry,o, ,nvrment, tio..11ICf.,0,5 de P,cw o (ServicOS I rOC.Ido, por OIIIÇOS cervIços otl .1111M.53o de M,X,fra,10 tétilitd d. Mitrf i-ATI Ccerephos: adequaçaSes de aCellklaidxle, ao &somos e 0,145 a4e.1.10., pertinentes. 

''' '' .' ' „ ,':',..'-.";.";:;.0.:.`.1' , ».• s.'i._ :.: • • ',' , (.,-..--Y'í:',..'11.111.1~ ".' LAtrEtlIA DE REPACTUAÇA0 COM aast NA PlANIUIA DOPAcro oRtGINAL 11.41: • 
SERVIÇOS MANILHA DO PACTO ORIGINAL SERyKOS EXECUTADOS mu ANT. AcUMULADO) SERVIÇOS DA O,v/A PACTLAÇÃ 

SERVIÇOS
O

COMPLEMENTARES 
VALORES ATUALIZADOS P6 11)701,60) 

ts DO VALOR 
ToTAL ITEM CÓDIGO FONTE DEsclinii0 DOs SERvIÇoS UNIO. QUANT. 16(00(C) CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 051) CITEI 

VALOR UNII, 
SEM ROI 

VAIAR UNIT„ 
COM 801 

VALOR 101 Al 

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES SERVIÇOS PREUMNARES RS 21.665.48 1,70% 

Cl CP Placa de obra em chapa nncada. instalada m' 6.00 0.00 CP Placa de 061. em chapa ancada, instalada m' 6,00 RS 368,57 RS 470.66 R$ 2.823.98 0.23% 

1.2 56 ORSE Barr..So para 150(31070 40 obra porte pequeno s=25.41m. un 1,00 0,00 56 ORSE Barraca° p.a escreOno de obra porte pequeno s=25,41m' un 1,00 RS 14.15450 RS 18 A41.50 RS 18 ZA1,50 1„55% 

I 3 C1630 SEINFRA Locaçáo de constiuçáo de edrficação com gabardo de madowa et' 727.28 1:16,70 C1630 SEINERA Locaçáo de construção de ackficação corn gabareo de cadela nv' 0_00 RS 7,14 RS 9.12 RS 0,00% 

1_4 C2850 SEINERA Ligaçao provisória de 011 913 eietrica em cantewo de obra un 1_00 moo C2850 SEINFRA Ligação provrsOna de energra elétrica em canteiro de obra un 0_00 RS (616.69 RS 2141,13 RS R00% 

2.0 MOVIMENTO OE TERRAS MOVIMENTO DE TERRAS RS - 0,0061 

2.1 
93358 s,,,,,,,, Escavaçâo manual, para baldrarnes e sapatas. em material de 1" categona, profundidade ate 

1.50m 
rn' 120.24 1:10tar 93358 SINAPI Escavação manual, para baldrames e sapatas, em material de 1' categoria profundidade até 1,50m rn' 0.00 RS 68,79 RS 87.84 RS 0.01/14 

2.2 100577 SINAPI Apioamento manual de fundo de vala m. 348,82 190.00 10051/ SINAPI Apiloamento manual de 10.140 00 vala m" 0,00 R$ a, lb RS 1,44 0$ 000% 

2.3 93382 SINAPI 
Reaterro manual de valas, corn compactação Ladeando sapo, sem controle do grau de 
compactação 

rri. 62.48 106.00 93382 SINAPI Reaterro 104111141 40 valas, com cornpactação ates/ando sep., sem controle do grau de compactaçáo m' 0,00 RS 21.74 RS 77,12 RS

14 94319 SINAPI Aterro interno com apioarnento com transporte em carrinho de rnão ror 124,50 I•XLCO 94319 SINAPI Aterro alterno com aprloamento corn transporte 001 carrinho de riláo m' 0,00 RS 68,64 RS 86.89 R$ 0.00, 

iro-R*4s080 ruskx. FUNDAÇÕES INERA.ESTRUTURA: FUNDAÇÕES RS 30.306,641 

SAPATAS SAPATAS 

3 1 1 96617 SNAPI Lastro de concreto magro, e=3,0 cm-reparo mecárnico - Incluso, adem° c00101e0e projeto rn 239.89 ', 96617 SINAPI Lastro de concreto magro, e T 3,0 cm-reparo mecânico • inclusrve adarvo, conforme projeto m' 23,99 RS 17,14 RS 71.81 RS S2S,07 0.0.4% 

1 I. 1 104488 SINA?! Concreto armado - para sapatas (fc1,25MPa), incluindo preparo, lançamento, adensamento e cura 
Inclusive formas para reutivaçáo 2x, conforme projeto 

m, 75,19 -e , , 1 04438 SINAPI 
Comreto armado - para sapatas (fckT25MPa), incluindo preparo. lançamento, adensamento e cura 
Inckrsrve formas para reutivaçáo 2x, conforme projeto 

rn. 7,52 RS 2.553,27 RS 3260.53 R$ 24 515,89 2,02% 

3.2 BALDRAME BALDRAME 

3 ,,,, I 104488 SINAPI 
Concreto armado - para vigas baldrame, tIck25MPa), incluindo preparo, lançamento, adensamento 
e cura Inclusive formas para reutivaçao 2x, conforme projeto 

m, 
17,07 

Sn.0., 104488 SINAPI 
Concreto armado veias baldrames (fck25MP3). enchendo preparo, lançamento. adensamento 00114 
Inclustve formas para reutástação 2x, conforme projeto 

n..., 
1.71 RS 2.553.77 RS 3,26053 RS 5,565,77 0.46% 

SUPERESTRUTURA SUPERESTRUTURA RS 176.046,13 14,50% 

CONCRETO CONCRETO 

104488 51146PI Concreto armado 8c6=25MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para plar, Com formas plana m. 
1550 , 

9000 104488 SINAPI C.oncreto armado fck=25MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para piar. com formas planas 001 00 rri. 1,55 RS 2.553,27 I45 3.260,53 R$ 5.053.81 0,42, 

104488 SI 
Concreto arrnado fck=2541Pa Tabncado na obra. adensado 

em compensado revelado 12mm (05 usos) 
e lançado. para viga, com formas rn. 

16,21 
90.00 104488 

SINAPI Concreto armado frk=25MPa tabncado ria obra, adensado e torçado, para vtga, com formas planas em 

compensado resinado 12mm (05 uSos) 
m, 

1.62 RS 2.553,27 RS 3.260,53 RS 5.285,31 0,44% 

101964 SINAPI 

*planas 

Laje pra-moldada trekçada para forro lIc6=25mpa), inclusive CaPearnento e e, corament. ne 500,86 40,00 101934 SINAPI laje pre-rnoldada treicada para forro (fck=25rnpa), inclusive capeamento e escoramento m' 500,86 RS 197,51 RS 245,84 RS 123_179.05 10,14% 

91629 518A(1 Demolição de tate% em concreto armado. deforma tIKKAN10.14 com rninekee. sern reapr00e0amento.86_09/2023 ni. 500,86 RS 66,57 85.01 RS 42578.09 3,51% 

inisTALAÇÕE(0 IODRO-SANITÁRIAS INSTALAÇÕES HIOROSANITÁRIAS 05 65.465,14 5.39% 

ma PVC SOLDÁVEL PARA AGUA POTÁVEL TUBO PVC SOLDÁVEL PARÁ AGUA POTÁVEL 

94651 SINAPI Tubo pus ri greto soldável marrom p/ água. d = 50 rnrri m 
5200,

0.10' 94651 SINAPI Tubo pvc rIgdo soldável marrom p/ água. d' 50 mm rn 52,00 R$ 24,10 R$ 31.03 R$ 1.613.67 0,13% 

103978 SINAPI .=Tubo pua 09100 soldável marrom p/ agua, d 40 mm rn 6,00 0.00 103978 SINAI.) Tubo pvc 1)91411 soldável marrom p14900. d = 40001 rn 6,00 RS 24.55 RS 31,35 RS 188,10 0,02% 

89403 SINAPI Tubo pvc rigdo soldável marrorn p/ agua, d = 32 men rn 2600 000 89403 SINAI"' Tubo pvc rigkdo soldável marrom pi agua. d = 32 mm rn 26,00 R$ 17,51 RS 22. 36 RS 581. 3 / 0,05% 

89402 SINAPI Tubo pvc rigrdo so501014011l marrom p/ agua, d = 25 nu,' 00 85,00 0.00 09402 SINAPI Tubo pvc r(golo soldava( marrom p/ água, d 0 25 mm 01 85.00 R$ 10,92 65 13,94 R$ 1.185,31 0,10% 



c i o m, ti :-} g: c; â e ,: ci e cr d g O'' 2. o' g' d ci ci o' ci d ci ti ti d d 'à g c' 

` ' . 

22 2

. . • R Z "o', z.' 7e ', `47 •-•: . r'::. ..4 

[O
S

 
50

4.
57

 

J. ;. , '. ":. t?, ? ri; 7, g r'' :. g : r• , 9, ..1 g P. 6 ;"; s. z :..." :,'.' 

. 70, 5 

- 

R. 

t2 

;-:. 

',2 

',;5. 

•i2 

;:: 

2 2 2

';'. z,'. - , 

w 

.,,.., 
2: 

.2.

'4'. 

‘2 .(c. 

'-', 

‘e 

'-',". 

‘‘s 

',"-:. 

•i2 

-'-'-'-: 

'' 

9 

'.. 

rj5. 

‘4. 

..,'''. 

&-. 

2. 

•.',‘ ‘.',‘ 

ç 

'2

2 

r2 

''' • ''.

'..2 

''''... 2. 

‘h-• 

9. 

‘,2 

2. 

•(J 

S. 

‘<•,' 

R 

',Q 

',;;',. ';',. 

&' 

ç 

‘Ê 

- 

- 

g 

, 

gs 

••••'. 

g 

7,. 
4; 

2 2 2 

a. 
l'-: 

r.'. 
:'̂ . 

::::, 
' 

2 22 

z. 
''' 

3 
5 

z. 
'-' 

g 

2 
?,.. 
t 

'g 

':-. 
-='..z 

g' 

:,--': 
?: 

g 

'-̀4. 
-:-.• 

'g

2. 
;..,' 

g 

51 
--: 

g' 

e 
9

g 

z',. 
'4

g' 

2. 
2

'g 

2. 
,;...1

`.:2 

.."'. 
9, 

g' 

•''', 

2 2 2 2 2 2 2 2 2 

f,', 
2 
'4'.' 

R 
,'̂.. 

2, 3 
§ 

•'-',. 
‘^

•'-: 
S 

:-..'. 
°" 

;'. 
':".; 

2 2 2 2 2 2 

R 
i 

3 
;''' 

z. 
-,-=.'" .' g 

8 
.., 8 

_" 
8 
, 8 

.., 8 
ni 

8 
.: 

8 
ni 

8 
•-' 

8 
ri 

8 
--. 

8 
..., 

8 
—' 

8 
, 

8 8 8 
r.i 5,,,i 

8 
cá' 

8 
.-' 

8 
.-, 

8 
r.: 

8 
vi 

8 
ri 

8 
ei 

8 
gti 

8 
ui 

8 
. ' 

8 
co" 

8 
ei 

8 
.-: 

8 
ti 

8 
ui 

8 
oz' 

8 
ri 

8 
ai 

8 
r.; 

5 5 5 5 5 5 5 5 5 E 5 5 5 E E E E 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 

'T
u

b
o

 p
vc

 ri
g

id
o

 s
ol

dá
ve

l m
ar

ro
m

 p
/ á

gu
a,

 d
 

2
0
 m

m
 

'A
D

A
P

T
A

D
O

R
 C

U
R

T
O

 D
E

 P
V

C
 P

A
R

A
 R

E
G

IS
T

R
O

 

_ 

E 
R 

E 
g 

u 
'G 

i 

"A
d

a
p

ta
d

o
rd

e
 p

vc
 ri

ga
do

 s
ol

cl
av

el
 c

ur
to

 c
/ b

ol
sa

 e
 r

o
sc

a
 p

/ r
eg

is
tr

o 
di

al
m

 =
 2

5
m

m
 x

 3
/4

 -

6 

X 

'R
E

G
IS

T
R

O
 D

E
 G

A
V

E
T

A
 B

R
U

T
O

 

E 
E 
., 

m 

R
eg

as
tro

 g
av

et
a 

br
ut

o.
 D

N
 5

0 
ne

m
 (
2

) 

'R
e

g
is

tr
o

 g
av

et
a 

br
ut

o.
 D

N
 6

0
 m

m
 (2

 1
12

) 

'R
E

G
IS

T
R

O
 D

E
 G

A
V

E
T

A
 C

O
M

 A
C

A
B

A
M

E
N

T
O

 E 
E 

I 

li 

5 

E
E

2 

g 

it, 

2

'R
E

G
IS

T
R

O
 D

E
 P

R
E

S
S

Ã
O

 C
O

M
 A

C
A

B
A

M
E

N
T

O
 

I 

"3 

'''' 
g 

[V
E

R
S

O
S

 -
Á

G
U

A
 F

R
IA

 

Ja
nt

a 
d'

ág
ua

 m
et

:a
fic

a.
 c

ap
ac

id
ad

e 
2
0
 0

0
0

 L
 -

 in
st

al
ad

a,
 in

cl
us

iv
e 

es
tr

ut
ur

a 
e

m
 c

on
cr

et
o 

a
m

a
d

o
 d

e 
su

po
rt

e.
 c

on
fo

rm
e 

p
ro

je
to

 

'C
ol

oc
aç

ão
 d

e 
ba

dr
fim

et
so

 e
m

 li
ga

çã
o 

e
n

st
e

n
te

, c
h
e
rn

a
n
e
ja

m
e
n
to

 p
/o

 m
ur

o 
o

u
 fa

ch
ad

a,
 in

cl
us

iv
e 

ca
va

le
te

 e
 

ca
ix

a 
de

 p
ro

te
çã

o 

'T
U

B
O

 P
V

C
 S

O
L

D
Á

V
E

L
 P

A
R

A
 E

S
G

O
T

O
 

E
E 

, 

t 0 o 

. 
3 
2, ,. -.. 
`> o. 

ç.t=
p
 'o

u
e
tu

u
d
 0

p
6

5
1

 d
 e•-eact o e

ju
o

d
 'sia

m
 p o

p
i8

u
 ond 0

(48
1 

um
a g

s
rp

 .ouepurroos coo8so jd
 e

sp
q
 o m

uod 'unau° p opibia ond °g
n

i 

• 

D
IV

E
R

S
O

S
 -
 E

S
G

O
T

O
 

1 

-2:2

... 

1 . 
5 

t 
. 
ç 

1 
'31 s 

'i 

li::

... 

È 
E 

S'_. 

E 
- E 

? 

1 
8 ? 

ig 

"g-, 

g 
.-. 

! 

ã 

i 

. 

9
L
O

U
Ç

A
S

 -
 F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

 E
 IN

S
T

A
L

A
Ç

Ã
O

 

B
ac

ia
 s

on
da

ria
 c

on
ve

na
on

al
, i

nc
lu

si
ve

 a
ss

en
to

, c
on

ju
nt

o 
de

 f
ix

aç
ão

, a
ne

l d
e 

ve
da

çã
o,

 t
ub

o 
d
e
 li

ga
çã

o 
co

m
 

ac
ab

am
en

to
 c

ro
m

ad
o 

e 
en

ga
te

 P
la

.t
ic

e
 

54' 

t 

.g 

@ 

. 
.' 

t'r 
.

8 ' 

A 

t 
o 
I 

•ãr

1 

: 

E ; 

I 
.:

iq 

-" - ..
E F.Q. 3 5o 
.§ 

'-il -gíli 4 

e 

* § 
g 

R 

1 

.t 
tÉm•:,' 

E 
ts 
g 
8 
.ii 

¥.° 
g 
. 

'' 
t

i

i 

I 

t 

. 
1 

i 
I 

i 

2'.
ã 
t 

2 
l t Éll 

. - 
• 

4g 
t 
E 
3 
2 
E 

3 

1

t 
g 
ts 
: 

2

i 

,,N 

I,

''E 
E
. 
ï 

§ 

. 
g 
* 
5 

. 

3a
rr

e 
de

 0
9
0
0
 p

ar
a 

de
fic

ie
nt

e 
em

 fe
rr

o 
ga

lv
an

za
do

 d
e 

1
1

/7
-
.1

 = 
80

cm
 (

ba
st

a 
sa

rd
a

n
a

 e
 m

ct
o

n
o

),
 

nc
lu

sr
ve

 p
ar

af
us

os
 d

e 
ro

ta
çã

o 
e
 ~

tu
ra

 

. -' 
- 

S 

E 

E . 
gi 
k - 

t J. 
-- E --

g 
87 

R R o, t3 g 'O-, `, , 
o, 

._ 

'o-'. 

„ 

É" .í.' ''°'

: 
g g

, R 8 

‘ 

8 8 8 2 8 P 8 8, 8 8 2 2 R... .s 
:.--.: - 

5
0
,0

0
  

2
5

.0
0

  

8
7

,0
0

  

6
,0

0
1
 

7
.0

0
1

 

2
.0

9
1

  

8
,0

0
1

  

3
,0

0
 

 I oo 1 2
,0

0
1

  

2
,0

0
1

  

6
,0

0
 

 

E S 5 5 5 5 5 5 

-, 

5 5 E 5 5 5 E E E E 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 

g 

g 
ã 
E 

'A
D

A
P

T
A

D
O

R
 C

U
R

T
O

 D
E

 P
V

C
 P

A
R

A
 R

E
G

IS
T

R
O

 

E 

E E E

1 

X 

E 

X 

E 

2 

...- 

i 

X . 

1R
E

G
tS

T
R

O
 D

E
 G

A
V

E
T

A
 B

R
U

T
O

 

z 

E 

8 

E 

g 

. 0 

'R
E

G
IS

T
R

O
 D

E
 G

A
V

E
T

A
 C

O
M

 A
C

A
B

A
M

E
N

T
O

 : 
R 

E

' . 32.

R 

IR
eg

is
tr

o 
ga

ve
ta

 t
f 

ca
no

pl
a 

cr
o
m

a
d
a
. 

O
N

 2
5 

ne
m

 (
1
) 

2 

1R
E

G
IS

T
R

O
 D

E
 P

R
E

S
S

Ã
O

 C
O

M
 A

C
A

B
A

M
E

N
T

O
 E

2

'D
IV

E
R

S
O

S
 -

 Á
G

U
A

 F
R

IA
 

3 

5 
, 

-.,.-, 

12

É 
4
1,n,

E 

0

SP 
ge 
r, i 
g • 

o 
1 

R 
. 
I 
d 
í 

'T
U

B
O

 P
V

C
 S

O
L

D
Á

V
E

L
 P

A
R

A
 E

S
G

O
T

O
 

 
1 

E 
E 

g 

t 

„ 
'5' 
: 
2 
6 

. T
ub

o 
pv

c 
na

rd
o 

c
i a

nm
s,

 p
o

n
ta

 e
 b

o
ls

a
 p

/ e
sg

o
to

 s
e.

cu
nd

an
o,

 c
f=

50
 r

e
m

 
 

1 

ç , 
o 

? 

„ 
S. 
:: 
1 
6 

. 

6 

, 'D
IV

E
R

S
O

S
 -
 E

S
G

O
T

O
 

t 

2 

°, 

'1 

g 

Nig . 

'g 

E g 

4)

ã 
1 

E 
E 
?.

'''' 

t 

¡ .b C
ar

ro
 d

e 
go

rd
ur

a 
e
m

 a
tv

en
an

a 
(9

0
 x

 9
0 

x 
12

0 
cm

) 

u 
R 

g 

- - • • 

',
?; A . L

O
U

Ç
A

S
 -
 F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

 E
 IN

S
T

A
L
A

Ç
Ã

O
 

B
ac

ia
 s

o
m

a
ri
a

 c
on

ve
nc

io
na

l, 
ex

O
us

iv
e 

as
se

nt
o,

 c
on

ju
nt

o 
de

 fo
ca

çã
o,

 a
ne

l d
e 

ve
da

çã
o,

 t
ub

o 
de

 
lig

aç
ão

 c
o
m

 a
ca

ba
m

en
to

 c
ro

m
a

d
o

 e
 e

ng
at

e 
p
la

sf
ic

o
 

 

_ 

-ii 
à 

, g 
m, 

, 

?" 
ás-v,.. Lav

at
on

o 
co

m
 c

ol
un

a,
 c

o
m

 s
rf

âo
 p

lá
st

ic
o,

 e
ng

at
e 

pl
as

bc
o 

to
rn

ea
ra

 d
e 

m
e

ta
l, 

vá
lv

ul
a 

cr
om

ad
a,

 
I 

co
nj

un
to

 d
e 

fix
aç

ão
, c

on
fo

rm
e 

es
pe

ci
fic

aç
óe

s 
 

i 
g 
b 

s 

1 

i '' ” 

• 8
E -

s .. 

p .
n5' Cu

ba
 d

e 
so

br
ep

or
 o

va
i, 

p/
 in

st
al

aç
ão

 e
rn

 b
a
n
ca

d
a
s,

 c
/ s

ifã
o 

cr
om

ad
o,

 te
m

e
ra

 d
e 

m
et

ai
, e

ng
at

e 
p

lá
s
t.

, c
on

fo
rm

e 
es

pe
ca

fic
aç

de
s 

 

. 

8 á 

1E 
...:-§

í 

I 

6 

' 1 

, .8

j 

M
E

T
A

M
 

..),
fo 

i • 

g 

.!•,, 

gL P, 8 '; 

ii 3 5 

.1 

g , 

1 

1 

i 

g
1, 

5 

la
n
a
 d

e 
ap

oi
o 

pa
ra

 d
ef

ic
ie

nt
e 

e
m

 te
ct

o 
ga

lv
an

iz
ad

o 
de

 1
1
/7

-,
 I 

= 
8
0
cm

 (b
ac

ia
 s

en
at

or
ia

 e
 r

iu
:o

tá
rio

), 
nc

la
rs

av
e 

p
a

ra
fu

so
s 

d
e
 fi

xa
çã

o 
e
 p

an
tu

fa
 

1 
 

X: 

't

ã 

El  A 

E 
. 
- 

- 
- 

- 
. 

- 
. 

- 
- - ,..-, . - . . z z 

,'5 1 R '" , 

O ::' ,-;,' ' ,.;, - - O ''' :,' ''' ''.



- d d d d d e c' d -, 
o o o o d d d d d o' c; d o' d 

g 
: 

IRS
 

2.
82

1.
28

 

12 2 2 12 12 RS
 

2.
10

4,
20

 

„ 
". 

2 

2 

4 

'''', 
_ 

2 

R 

. 

,"''', 
- * 

5", 
ER 

4' . 

:: ''.'2'.' 

'á' 

•i2 t2 2 t2 '2 

2 

.22 -2 r.' 2 -2 -2 .(,' •2 r, ‘é2 2 '.-' -2 2 

r.., 

'2 2 2 

-. 

'2 '2 '22 .2 .2 

N 

E E E E E E E E E 5 S S 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 . 5 5 

it_
N

ts
TA

LA
çõ

es
 'L

im
o
u
 E

 T
EL

EF
Ô

N
IC

AS
 (3

80
,2

0V
) 

IE
TE

TI
to

O
uT

O
 D

E 
PV

C iikao
o

 

á 

'1 

i 5
, 

Á 

E 

° 
"E

.-g

iF
io

 is
ol

ad
o 

e
m

 p
vc

 s
e
çá

o
 2

,5
m

m
' -

 7
50

v 
/ 

7
0
'c

 

"E

4. - 

— 

f,

o o 

° 

É 

:i 

E ? 

'g

° 
-g 

I 

I 

" 

i 5• > g I,

i . 

T
O

M
A

D
A

S
 E

L
É

T
R

IC
A

S
 D

E
 E

M
B

U
T

IR
 

3 

. 1 

3 
k 
§ 

C
A

IX
A

 D
E

 E
M

B
U

T
IR

 D
E

 P
V

C
 

E
o

m
e

o
rn

e
n

to
 e

 a
ss

en
ta

m
en

to
 d

e 
ca

n
a
 p

vc
 4

—
 

2—
 c

o
m

 ta
m

pa
 

I 

i 

xi 

t 
2 
E 

,‘;', . 

I 

G
O

L 
- 

B
L
O

C
O

 A
D

M
IN

IS
T

R
A

T
IV

O
 •

 3
.8

4 
I 

2
2

0
 V

O
L

T
S

 
1 

sarotunftap arusraaxa '(e
a
tie

n
 N

u
e
 

n
a
d
o
rg

l 
N

IC
I tn

itib
d
 saiclunIsiP

 ZII a
le

 e
re

d
 'o

5
e
 ap a

d
v
ir, w

a
 .o

iva
irie

rsig
 uron A

rxp
L
ia

 
 D

es
lu

nt
or

 te
rm

om
ag

ne
ac

o 
tra

po
la

r 
1
0
k
 p

ad
rã

o 
D

IN
 (l

in
ha

 b
ra

nc
a)

 TR' 
g 
E 
g. 

t 

5 

D
is

ju
nt

or
 te

rm
om

ag
ne

tic
o 

rn
on

op
ol

ar
 2

0
k
 p

ad
rã

o 
D

IN
 p

in
ha

 b
ra

n
ca

) 
1 

O
rs

on
to

r 
te

rm
om

ag
ne

tic
o 

tn
po

la
r 

32
 A

, p
ad

rã
o 

D
IN

 (l
in

ha
 b

ra
n
ca

) 

2
?a' 
Ã' '

g 

Q
O

L
 -

B
L
O

C
O

 P
E

D
A

G
A

G
IC

O
 -
3

8
8

1
2

2
0

 V
O

L
T

S
 

1
 

o 

e 
E 

I 
4 

7: 

i 

g 

'' 4 

`'' : 

'1 e 4 

z 

- 
g 

-õ 

2

E 

l' 
4 

' 

a 

•g 

1 

E 

o 

a 

I 

E 

G
O

L 
B

L
O

C
O

 D
E

 S
E

R
V

IÇ
O

 .
2

0
0

1
2

2
8

 V
O

L
T

S
 

á 

g 
.-. 
5 

í 

1 a 
ã 

g: , 

í - 

i 

i 1 

s z 

o 

P,.

I 

E 

D
is

ju
n

ta
- t

er
m

om
ag

ne
bc

o 
m

on
op

oI
ar

 1
6 

A
, p

ad
rã

o 
D

IN
 (l

in
ha

 b
ra

nc
a)

 

D
eu

un
to

r t
er

m
om

ag
ne

tic
o 

m
on

op
ot

ar
 2

0
k
 P

ad
rã

o 
0

1
0 

D
in

ha
 ~

c
a
l 'R 

g 
E 

3 

a 

1 

E e 

- 

2
3

0
0

,0
0

 

3
0
0
,0

0
 

8 

2
0

0
,0

0
 

70
,0

0 

2
4
,0

0
  

8 8 

7
,0

0
  

g 8 

9
7

,0
0

1
 

g 8 g 8 8 g 8 

2
,0

0
!  

7
,0

0
  

8 8 8 
.- 2

,0
0
1
  

8 
.... 

E E E E E E E E E 5 5 S S S 5II 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 

IN
ST

AL
AÇ

Õ
ES

 E
tÉ

TR
Ic

A
s 

E 
TE

LE
FÔ

NIC
AS

 
(18

0/2
0V

) 
 

EL
ET

R
O

D
U

TO
 D

E 
PV

C
 0

16
10

0 

,..., 1:: 

.... 
E 

" 

,-, 

É 
g 

É g e - ,'3 
f, 

§ 
,- 

g g 

•"' 

't 

g 

"E

5 

ICA
80 TE

U -FÓ
NIC

O 
 

lin
ta

ia
çà

o
 d

e 
ca

b
o
 te

le
fO

ne
o 

C
C

E
 5

0-
02

 

,5 g 5 51.8 L- a a 

In
te

rr
up

to
r 

pa
ra

 v
en

til
ad

or
 

TO
M

A
D

A
S

 D
E

 T
EL

EF
O

NE
 D

E
 E

M
B

U
TI

R
 

... 

. 
ã 

,2 T
O

M
A

D
A

S
 E

LÉ
T

R
IC

A
S

 D
E

 E
M

B
U

T
IR

 

',!
&
§

É 
.8 

2 

eldnD
 1

.4
Z

 '111108 0110 e
re

d
 te

ria
.. .ta

 eP
ew

01
'1 C

A
IX

A
 D

E
 E

M
B

U
T

IR
 D

E
 P

V
C

 
 

1 

k 

:, 
E 
E 

2. 

É 

EÉ 'Èt!' 

-8

: 
*É, 

,, G
O

L
-B

L
O

C
O

 A
D

M
IN

IS
T

R
A

T
IV

O
 •

 3
8

0
 / 

2
2

0
 V

O
L
T

S
 

— 

6 S 

, o. ,..„, 

í.. 2, 
.8 g.

i 5-(31 ,5 

z 

'E
•:. 

_ 

g 
1,

g D
is

ju
n
to

/ t
er

m
om

ag
ne

bc
o 

in
on

op
ol

ar
 2

0
k
 p

a
d

rã
o

 D
IN

 (
k
rt

. b
ra

n
ca

) 
 

1 

z 

,, c.

g 
3.,-

ã 

z 

;

E
.1' 

g' 0
0

1
 -B

L
O

C
O

 P
E

D
A

G
A

G
IC

O
 -
 3

80
 / 

2
2

0
 V

O
L
T

S
 

..,. 

<2 ,. 

i 

TI 

à', &.• 

- 

--- 

a 

32 

D
rs

tu
rg

or
 t
e
rm

o
m

a
g
n
e
w

o
 rn

on
C

ip
ia

bu
 2

0
k
 P

a
d,

 
D

IN
 M

b
. 

b
ra

n
ca

) 

G
O

L 
- 
B

L
O

C
O

 D
E

 S
E

R
V

IÇ
O

 -
 3

8
0

 / 
n

o
 V

O
L
T

S
 

=',,,'• 
. 
ã 
. 

° 

. .b E E E 

s 
..._ 
z 

à 

g 

s1

R 

t5 

s-I-

z 

R 

§ 
l'

g 
5 < 5 1 

.. .. ei 

z 5 

a, 



6.11 CAIXA DE MEDIÇÃO CAIXA DE MEDIÇÃO 

6.11 1 97362 SINAPI Quadro de medição tufas.. (acima de 10 kva) com cara ern nord un 
100 

0.'22 97362 SINAPI Quadro de meckção tofasça (acrrna de 10603) com caixa em non! Ufl 1,00 RS 1 717,04 RS 2 192,66 2.192,66 0,1316 

6.12 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 

6 11 1 43436 SINAPI Caixa de passagem em alvenaria de hjolos macços esp '0.12*, dim re O 60 x O 60 x O 60m un 
500 

43436 SINAPI Caixa de passagem em ahrenana de hjolos maaçosesp 0.12, dim int =060o060o060m Ufl 5,00 R$ 38257 R$ 488,54 RS 2.442.71 0,20% 

6.13 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO GERAL DE TELEFONE CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO GERAL DE TELEFONE 

613.1 100560 SINAPI Drstribuidor geral padrão telebras dimensões 0.20 x 0,20 x 0,12m 
1,00 

9.1:6 100560 SINA.] Distribuidor geral padrão telelor , ás dimerrsOes 0,20 x 0,20 x 0.12m Ufl 1,00 RS 98,71 RS 126.05 RS 126.05 0,01% 

6.14 LUMINÁRIAS LUMINÁRIAS 

6.14 1 97584 SINAPI Luminara fluorescente de embutir aberta 1 x 32 ve. completa, conforme espeuficações 
5.00 

97584 SINAPI Luminar'a fluorescente de embuta aberta 1 x 32 w. completa. conforme especrficaçOes un 5,00 RS 130,64 RS 166,83 6$ 834.14 0,07% 

614.2 97586 SINAPI Lummána fluorescente de embuta aberta 2 32 w. completa, conforme especrficações Ur, 
75,00 

97586 SINAPI Lurninána fluorescente de embutir aberta 2 o 32*. completa. conforme espeuhcações un 75 00 85 171,31 RS 218.76 RS 16867.22 1,35% 

6.15 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICAS SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICAS 

6.15 1 96973 SINAPI Cabo de cobre rrir 35 rnm2 
241 70 

0,0o 96973 SINA?) Cabo de cobre nú 35 rnm2 241.70 RS 61,49 65 78,51 RS 16978,94 1,56% 

6,15,2 1577 SINAPI Conjunto Terminal acre, presrlha e ftração un 
37 00 

txrg, 1577 SINAPI Conjunto Terminal aéreo. pres43r. e TI."-ãe un 37,00 115 2,59 R$ 3,31 RS 111.37 0,01% 

6.15 3 3380 SINAPI Conecto( e descida para pelares un 
26 00 

0.09 98391 SIUR3 Conecto( e desuda para pilares 26,00 RS 62.95 RS 80.39 RS 7090,07 0,17% 

7.0 PAREDES E PAINES PAREDES E PA1NES OS 23.400,41 1.93% 

7.1 ALVENARIA ALVENARIA 

71 1 103322 SINAPI 
Nvenaria de bloco cerarruco (9819825 crnj, e = 0 09 m, com argamassa traço - 1 28 (cimento 1041 
/ areral m' 

744 38 
,,,,,,X, 103322 SINAPI Alvenaria de bloco cerárnico 19019025 em), e = 0 09 m. com argamassa traço - 1 28 (cimento / cal / areia) Ir" 7444 RS 54,97 RS 70,20 30 5775.60 0,4 3% 

7 1 2 93184 SINAPI Vergas e contra-vergas eco concreto armado fc8015 mpa, seção 9,12cm m 
126.00 

%. 6., 93184 SINAPI Vergas e contra-vergas em concreto armado 1c6=15 moa. seção 9812cm M 12.60 RS 37,36 RS 47.71 RS 601,13 0,05% 

7.2 DIVISÓRIA DIVISÓRIA 

7.2.1 102253 SINAPI Dwrsória em granito unza andorinha polido. e=3cm. inclusive montagem com ferragens m 
11, 32 

1,," 102253 SINAPI Divisar. em grana° crnza andonnha pohdo. e=3cm, inclusive montagem com fenagens rn' 11,32 8$ 903,17 RS 1.15 3. 35 RS 13.055,90 1,08% 

7.3 ELEMENTO VAZADO ELEMENTO VAZADO 

/ 3 1 101162 SINAPI 
Cobogo cerâmico (elemento vazado), 15815810cm, assentado com argamassa traco 1 4 de 
cimento e are. 

m' 
10 00 

3,,,, 101162 SINAPI 
Cobogo cerâmico (elemento vazado). 15815810cm, assentado com argamassa troco 14 de cimento e 
3f e. 

nI. 10,00 RS 144.16 RS 164.09 RS 1.840,92 0,15% 

7.4 IMPERMEABILIZAÇOES IMPERMEABILIZAÇÕES 

1.4 1 98557 SINA?) frnpermeabuação de baldrame com ernu/sào asfattica in. 
59 55 

"0, 98557 SINAFI Impermeabização de baldrame com errnihsão asfaltica m' 59,55 RS 35,21 RS 44,96 RS 2.6//.55 0,72, 

8.0 EgILLADRIA ESQUADRIAS R$ 71.363,52 5,16% 

4.1 MADEIRA MADEIRA 

8.1.1 90821 SINA?) Porta em madeira de lei. lesa, semi-Oca, 0 70 8 2 10,r, exclusive ferragens. PM-1 un 6,00 0.00 90821 SINAF1 Porta em madeira de lei, Ima, semi-óca. O 70 x 2 10 m. exckisive ferragens- PM-1 un 6,00 RS 174,38 R$ 350,38 RS 2.107,30 0,17% 

8.1.2 90822 SINAPI Porta eco madorra de lei. ksa. serni-Oca 0 80 x 2 10 m. exclusive ferragens - PM-2 un 8.00 0.00 90822 SINAF1 Porta em madetra de ler, lisa, semi-dca, 0.80 x 2 10 m. exclusive ferragens - PM-2 un 8.00 RS 194,11 RS 3/9.71 RS 3005,65 0,25% 

8.1.3 90823 SINAPI Porta em maderra de lei, lisa. semi-óca, 0.90 x 2 10 m, exclusive ferragens- PM-3 un 6.00 0,00 90823 SINAPI Porta em madeira de lei. boa. semi-dca, 0.90 x 2 10*, exclusrve ferragens. PM-3 un 6,00 RS 361,14 RS 461.18 RS 2.767,05 0.23% 

81.4 90841 SINAPI Porta em madeira de le,. lisa semi-Oca, 0 60 8 1 80 m. com batentes e ferragens. PM-4 un 3,00 0.00 90841 SINAPI Porta em madeira de lei, Asa, semi Oca. 0 60 8 1 80 rn, com batentes e ferragens - PM-4 un 3.00 RS 886,38 R$ 1.131,91 RS 3.395.72 0,28% 

8.1 5 90843 SINAPI Porta em madeira de lei. leoa. Serf1.5.3, 0 80 x 1.80 rn. com batentes. ferragens e barra para PNE - 
PM-5 

un 2,00 0,00., 90843 SINA?. Porta em modera de I.. lisa, serni-óca. 0.80o 1 80 frl. com batentes, ferragens e barra para PNE - PM-5 un 2,00 RS 937,71 RS .1 1 9647 RS 2.393,63 0,20%

8.2 METÁLICAS METÁLICAS 

8.2 1 94559 SINA?) 
Basculante ) de ferro (dimensões. detalhes ecos ambientes conforme o projeto - vide quadro de 
esquadrias rn' 6060 0., r 94559 SINAP 

Bascuiante de ferro (dimenscies, detalhes e nos ambientes conforme o projeto - vide quadrei de 
esquadrias) 

m' 6060 RS 632.10 RS 807,19 RS 00.915,82 4.03% 

8.3 FERRAGENS PARA ESQUADRIAS DE MADEIRA FERRAGENS PARA ESQUADRIAS DE MADEIRA 

8.3,1 90830 SINAPI Fechadura, maçanetaespelho. acabamento cromado brahante, conforme especificações un 22,00 , 90830 SINAPI Fechadura. maçaneta/espelho. acabamento cromado bulhante, conforme especrhcações un 22.00 RS 101,88 RS 237,76 85 5.109,74 0,42% 

8.3.2 100709 SINAPI 
Dobradiça de latão ou aço, acabamento cromado brilhante. tipo media 3 x 2 1/2-  com anéis, com 
parafusos. conforme espeuficações 

,A., 
- 

66.00 100709 SINAPI 
Dobradiça de latão ou aço. acabamento cromado brilhante. hpo média. 3 3 2 1/2-  com anéis. corto 
parafusos conforme especrfiçações 

139 66.00 RS 38.15 RS 48,72 RS 3215,36 026% 

8.3.3 100705 SINAPI Tarjeta em aço inor para banheiro (tipo livre/ocupado) un 5,00 0,0, 100705 SINAPI Tarjeta em aço inox para banheiro (troo Irvre/ocuPado) un 5.00 RS 71.77 RS 91,65 RS 458.25 0,04% 

9.0 C.08FRTuRA COBERTURA RS 279.495,75 23,02% 

9.1 TELHAS E ESTRUTURA EM MADEIRA TELHAS E ESTRU TU. EM MADEIRA 

9.1.1 94201 SINAPI telhado em telha colonral de pnmewa qualidade m' 
1021 83 

94201 SINAPI Telhado em telha colonral de premeria quahdade m' 1021.83 RS 38,99 RS 49,79 RS 50.87735 4,19% 

9.1.2 94221 SINAPI Cumeeira para telha canal comum. nclusrve ernassamento 
180.00 

0,00 94221 SINAPI Cumeerra para telha canal comum, inclusrve emassarnento 180.00 RS 21,09 RS 26,93 85 404/,/5 0,40% 

9.1.3 92565 SINAPI Estrutura para telha cerâmica. em rnadeera de lei aparelhada m' 
1021 83 

009 104817 SINAPI Estrutura para telha cerámica, em madeira de lei aparelhada 1021.83 RS 110,32 R$ 117,50 RS 112.146,64 18,31% 

9.2 CHAPAS CHAPAS 

9 2 1 94231 SINAPI Rufo em chapa de aço. esto = 0.65mrn. larg = 30,0cm 
24 60 

1.,r0 94231 SINAPI Rufo em chapa de aço, esp = 0.65mm. larg = 30.0cm rn' 2460 RS 4857 RS 61.96 RS 1.574.22 0,13% 
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FADE Fundo Nacional 
de Desenvolvimento 
da Educaçao 

PROJETO: ESPAÇO EDUCATIVO URBANO E RURAL -4 SALAS PADRÃO FNDE BOI: 27,70% 

I•Ort5 d o

naba" NOrte Continuo 

ID DE IDENT: ID SIMEC: 1017662 REIS SINAPI11/2023, ORSE 11/2023, SEINFRA 028 (OUTRAS) 

NOME OBRA ESPAÇO EDUCATIVO URBANO E RURAL -4 SALAS PADRÃO FNDE 

ENCARGOS SOCIAIS: COM DESONERAÇÃO 
ENDEREÇO RUA PRINCIPAL DO POVOADO, POVOADO SOZINHO - MATÓES DO NORTE - MA 

CURVA ABC - PLANILHA DE REPACTUAÇAO COM BASE NA PLANILHA DO PACTO ORIGINAL 

. • , , 
, , VALORES ATUALIZADOS (REPACTUAÇÃO) SERVIÇOS DA NOVA PACTUAÇÃO . SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ITEM ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

_ 

UNO QTD VALOR UNIT. SEM VALOR BDI UNIT. COM BOI VALOR TOTAL `X; DO VALOR TOTAL % ACUM. 
.• 

1 9.1.3 104817 SINAPI ESTRUTURA PARA TELHA CERÂMICA, EM MADEIRA DE LEI APARELHADA m' 1021.83 8$ 170,32 R$ 217,50 1$ 222.246,64 18,31% 18,31% 

2 11.3.1 94990 SINAPI PISO EM CONCRETO SIMPLES DESEMPOLADO, FCK = 15 MPA, E = 7 CM m' 149,39 RS 714,72 R$ 912,70 RS 136.347,87 11,23% 29,54% 

3 4.1.3 101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA TRELIÇADA PARA FORRO (FCK=25MPA), INCLUSIVE CAPEAMENTO E 
ESCORAMENTO m' 500,86 R$ 192,51 R$ 245,84 R$ 123.129,05 10,14% 39,68% 

4 10.2 1 87267 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, PEI - 3, DIMENSÕES 10 X 10 CM, APLICADO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-I, REJUNTADO, EXCLUSIVE EMBOÇO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ' 673,00 R5 69,04 RS 88,16 RS 59.334,43 4,89% 44,56% 

, , ,) 1 1 94201 SINAPI TELHADO EM TELHA COLONIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE m' 1021,83 R$ 38,99 R$ 49,79 R$ 50.877,15 4,19% 48,76% 

6 11.2.1 87251 SINAPI 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO, DIMENSÕES 40 X 40 CM, PEI-4, APLICADO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA AC-I, REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES 

m2 666,07 R$ 58,96 R$ 75,29 R$ 50.149,69 4,13% 52,89% 

7 8.2.1 94559 SINAPI BASCULANTE DE FERRO (DIMENSÕES, DETALHES E NOS AMBIENTES CONFORME O PROJETO - VIDE 
QUADRO DE ESQUADRIAS) m' 60,60 R$ 632,10 R$ 807,19 R$ 48.915,82 4,03% 56,91% 

8 97629 SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 m' 500,86 R$ 66,57 R$ 85,01 R$ 42.578,05 3,51% 60,42% 

9 10.1.3 87543 SINAPI REBOCO PAULISTA PARA PAREDE, COM ARGAMASSA TRAÇO - 1'2:6 (CIMENTO / CAL / AREIA), 
ESPESSURA 2,5 CM m' 815,76 R$ 30,49 R$ 38,94 R$ 31.762,21 2,62% 63,04% 

10 10.1.4 87792 SINAPI EMBOÇO DE PAREDE, COM ARGAMASSA TRAÇO - 1:2:9 (CIMENTO / CAL / AREIA), ESPESSURA 1,5 CM m2 673,00 R$ 34,44 R$ 43,98 R$ 29.598,46 2,44% 65,48% 

11 3.1.2 104488 SINAPI CONCRETO ARMADO - PARA SAPATAS (FCK=25MPA), INCLUINDO PREPARO, LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E CURA. INCLUSIVE FORMAS PARA REUTILIZAÇÃO 2X, CONFORME PROJETO. m' 752 , R$ 2.553,27 8$ 3.260,53 8$ 24.515,89 2,02% 67,49% 

12 5.6.1 CP CAIXA D'ÁGUA METALICA, CAPACIDADE 20.000 L - INSTALADA, INCLUSIVE ESTRUTURA EM CONCRETO 
ARMADO DE SUPORTE, CONFORME PROJETO un 1,00 R$ 19.192,80 R$ 24.509,21 8$ 24.509,21 2,02% 69,51% 

13 10.1.5 C2111 SEINFRA REBOCO PAULISTA APLICADO PARA TETO, COM ARGAMASSA TRAÇO - 1:26 (CIMENTO / CAL / AREIA), 
ESPESSURA 1,5 CM - MASSA ÚNICA m2 508,38 R$ 30,53 R$ 38,99 R$ 19.820,11 1,63% 71,15% 

14 14.6.1 102162 SINAPI VIDRO LISO INCOLOR 4MM rii2 50,58 R$ 297,80 RS 380,29 R$ 19.235,10 1,58% 72,73% 

15 6.15.1 96973 SINAPI CABO DE COBRE NÚ 35 MM2 m 241,70 R$ 61,49 R$ 78,52 R$ 18.978,94 1,56% 74,29% 

16 1.2 56 ORSE BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO DE OBRA PORTE PEQUENO S=25,41M2 un 1,00 RS 14.754,50 R$ 18.841,50 R$ 18.841,50 1,55% 75,85% 



17 6.1.1 91865 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RíGIDO ROSCÁVEL, DIÁ M (1 1/4"') m 81. 17,38 R$ 22,19 RS 17.977,35 1,48% 77,3316 

18 6.14.2 97586 SINAPI LUMINÁRIA FLUORESCENTE DE EMBUTIR ABERTA 2 X 32W, COMPLETA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES un 75,00 R$ 171,31 R$ 218,76 R$ 16.407,22 1,35% 78,68% 

19 7.2.1 102253 SINAPI DIVISÓRIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA POLIDO, E=3CM, INCLUSIVE MONTAGEM COM FERRAGENS rn. 11,32 R$ 903,17 R$ 1.153,35 R$ 13.055,90 1,08% 79,75%' 

20 13.1.1 88489 SINAPI PINTURA SOBRE PAREDES, COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO, 02 
DEMÃOS DE MASSA ACRÍLICA E 02 DEMÃOS DE TINTA ACRÍLICA m 815,76 8$ 11,88 8$ 15,17 8$ 12.375,70 1,02% 80,77% 

21 6.2.2 91926 SINAPI FIO ISOLADO EM PVC SEÇÃO 2,5MM2 - 750V / 70°C m 2300,00 RS 3,79 R$ 4,84 R$ 11.131,61 0,92% 81,69%. 

22 14.3.1 CP QUADRO ESCOLAR VERDE E BRANCO, COM MOLDURA DE MADEIRA E PORTA GIZ E PINCEL ATÓMICO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES In' 21,28 R$ 355,56 R$ 454,05 R$ 9.662,19 0,80% 82,49% 

23 13.1.2 88488 SINAPI PINTURA SOBRE TETO, COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO, 02 
DEMÃOS DE MASSA ACRÍLICA E 02 DEMÃOS DE TINTA ACRÍLICA m' 508,38 R$ 13,82 R$ 17,65 R$ 8.971,96 0,74% 83,22% 

24 10.1.1 87878 SINAPI CHAPISCO EM PAREDE COM ARGAMASSA TRAÇO - 1:3 (CIMENTO /AREIA) m. 1488,76 RS 4,27 R$ 5,45 R$ 8.117,90 0,67% 83,89%, 

25 13.2.3 100761 SINAPI PINTURA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS, COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE TINTA A 
BASE DE ZARCÃO E 02 DEMÃOS DE TINTA ESMALTE m' 121,20 R$ 44,58 8$ 56,93 8$ 6.899,75 0,57% 84,46% 

26 14.6.3 11186 SINAPI ESPELHO DE CRISTAL 4MM, COM MOLDURA DE ALUMÍNIO, ACABAMENTO EM LAMINADO m' 11,40 R$ 444,33 R$ 567,41 RS 6.468,47 0,53% 84,99% 

27 3.2.1 104488 SINAPI CONCRETO ARMADO - PARA VIGAS BALDRAMES (FCK25MPA), INCLUINDO PREPARO, LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E CURA. INCLUSIVE FORMAS PARA REUTILIZAÇÃO 2X, CONFORME PROJETO. 

m' 1,71 R$ 2.553,27 RS 3.260,53 R$ 5.565,72 0,46% 85,45% 

28 6.2.6 91934 SINAPI CABO ISOLADO FM PVC SEÇÃO 16,0MM. - 750V / 70°C m 200,00 R$ 21,32 R$ 27,23 R$ 5.445,13 0,45% 85,90% 

29 5.10.5 100864 SINAPI BARRA DE APOIO PARA DEFICIENTE EM FERRO GALVANIZADO DE 11/2- , L = 80CM (BACIA SANITÁRIA E 
MICTÓRIO), INCLUSIVE PARAFUSOS DE FIXAÇÃO E PINTURA un 6,00 R$ 691,53 R$ 883,08 R$ 5.298,50 0,44% 86,34% 

30 4.1.2 104488 SINAPI CONCRETO ARMADO FCK=25MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E LANÇADO, PARA VIGA, COM 
FORMAS PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM (05 USOS) 

m. 1,62 R$ 2.553,27 R$ 3.260,53 RS 5.285,31 0,44% 86,77% 

31 7.1.1 103322 SINAPI ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO (9X19X25 CM), E = 0.09 M, COM ARGAMASSA TRAÇO - 1:2:8 (CIMENTO 
/ CAL / AREIA) m' 74,44 R$ 54,97 R$ 70,20 R$ 5.225,30 0,43% 87,20% 

32 8.3.1 90830 SINAPI FECHADURA, MAÇANETA/ESPELHO, ACABAMENTO CROMADO BRILHANTE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES un 22,00 R$ 181,88 R$ 232,26 R$ 5.109,74 0,42% 87,62% 

33 4.1.1 104488 SINAPI CONCRETO ARMADO FCK=25MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E LANÇADO, PARA PILAR, COM 
FORMAS PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM (05 USOS) 

m' 1,55 R$ 2.553,27 R$ 3.260,53 R$ 5.053,81 0,42% 88,04% 

34 6.2.1 91924 SINAPI FIO ISOLADO EM PVC SEÇÃO 1,5MM' - 750V / 70°C m 1500,00 R$ 2,61 R$ 3,33 R$ 4.999,46 0,41% 88,45% 

35 9.1.2 94221 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CANAL COMUM, INCLUSIVE EMASSAMENTO m 180,00 R$ 21,09 R$ 26,93 R$ 4.847,75 0,40% 88,85% 

36 5.8.4 99262 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA (90 X 90 X 120 CM) un 7,00 R$ 539,55 R$ 689,01 R$ 4.823,04 0,40% 89,25%, 

37 8.1.4 90841 SINAPI PORTA EM MADEIRA DE LEI, LISA, SEMI-(5CA, 0.60 X 1.80 M, COM BATENTES E FERRAGENS - PM-4 un 3,00 RS 886,38 R$ 1.131,91 R$ 3.395,72 0,28% 89,53%' 

38 16.2.1 104817 SINAPI ESTRUTURA PARA TELHA CERÂMICA, EM MADEIRA APARELHADA, APOIADA EM PAREDE m' 15,60 R$ 170,32 R$ 217,50 R$ 3.392,98 0,28% 89,81% 

I 

39 5.7.4 89714 SINAPI TUBO PVC RÍGIDO C/ ANÉIS, PONTA E BOLSA P/ ESGOTO PRIMÁRIO, 0=100 MM m 82,65 R$ 30,78 R$ 39,31 R$ 3.248,65 0,27% 90,08161 
I 



40 8.3.2 100709 SINAPI DOBRADIÇA DE LATÃO OU AÇO, ACABAMENTC iiADO BRILHANTE, TIPO MÉDIA, 3 X 2 1/2-  COM 
ANÉIS, COM PARAFUSOS, CONFORME ESPECI K., s.ÕES 

un en 38,15 R$ 48,72 RS 3.215,36 0,26% 90,34%,

41 62.4 91930 SINAPI FIO ISOLADO EM PVC SEÇÃO 6,0MMI - 750V / 70°C m 300.00 115 8,22 R$ 10,50 R$ 3.149,08 0,26% 
1 

90,60%1 

42 11.1.1 C1607 SEINFRA LASTRO DE CONCRETO SIMPLES REGULARIZADO PARA PISO, INCLUSIVE IMPERMEABILIZAÇÃO m 42,62 R$ 57,39 R$ 73,29 RS 3.123,79 0,26% 90,86%;

43 8.1.2 90822 SINAPI PORTA EM MADEIRA DE LEI, LISA, SEMI-ÔCA, 0.80 X 2.10 M, EXCLUSIVE FERRAGENS - PM-2 un 8,00 R$ 294,21 R$ 375,71 R$ 3.005,65 0,25% 91,10%i

44 12.1.1 C2284 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L= 15 CM, E = 2 CM, INCLUSIVE IMPERMEABILIZAÇÃO m 24,70 R$ 95,28 R$ 121,67 R$ 3.005,31 0,25% 91,35% 

45 16.1.2 4948 SINAPI PORTÃO DE ABRIR EM METALON 40X4OMM C/ 10CM 2FLS m' 4,20 R$ 555,27 R$ 709,08 R$ 2.978,14 0,25% 91,60% 

46 6.2.5 91932 SINAPI CABO ISOLADO EM PVC SEÇÃO 10,0MM2 - 750V / 70°C m 150,00 R$ 14,76 R$ 18,85 R$ 2.827,28 0,23% 91,83% 

47 1.1 CP PLACA DE OBRA EM CHAPA ZINCADA, INSTALADA m, 6,00 R$ 368,57 R$ 470,66 R$ 2.823,98 0,23% 92,06% 

48 10.1.2 87878 SINAPI CHAPISCO EM TETO COM ARGAMASSA TRAÇO. 1:3 (CIMENTO / AREIA) 

J 

m' 508,38 RS 4,27 R$ 5,45 R$ 2.772,09 0,23% 92,29% 

49 8.1.3 90823 SINAPI PORTA EM MADEIRA DE LEI, LISA, SEMI-ÓCA, 0.90 X 2.10 M, EXCLUSIVE FERRAGENS - PM-3 un 6,00 R$ 361,14 R$ 461,18 R$ 2.767,05 0,23% 92,52% 

50 12.2.1 SBC 130927 
RODAPÉ CERÁMICO, DIMENSÕES 8,5 X 40 CM, APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-I, 
REJUNTADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES m 56,00 R$ 37,75 R$ 48,21 R$ 2.699,58 0,22% 92,7496' 

51 7.4.1 98557 SINAPI IMPERMEABIZAÇÃO DE BALDRAME COM EMULSÃO ASFÁLTICA m` 59,55 R$ 35,21 R$ 44,96 RS 2.677,56 0,22% 92,96% 

52 5.10.2 99635 SINAPI VÁLVULA DE DESCARGA CROMADA un 5,00 R$ 407,06 R$ 519,82 R$ 2.599,08 0,21% 93,18%1 

53 13.2.2 102208 SINAPI 
PINTURA DE ACABAMENTO, SOBRE ESTRUTURA DE MADEIRA, COM LIXAMENTO. APLICAÇÃO DE 01 
DEMÃO DE ESMALTE SINTÉTICO, INCLUSIVE EMASSAMENTO 

m' 268,00 R$ 7,31 R$ 9,33 R$ 2.501,75 0,21% 93,38% 

54 14.1.1 3226 ORSE 
BANCO DE CONCRETO EM ALVENARIA DE TIJOLOS, ASSENTO EM CONCRETO ARMADO, SEM 
ENCOSTO, PINTADO COM TINTA ACRÍLICA, 2 DEMÃOS (DIMENSÕES, DETALHES E NOS AMBIENTES 
CONFORME PROJETO) 

m 10,80 R$ 177,76 R$ 227,00 R$ 2.451,59 0,20% 93,58% 

55 6.12.1 43436 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS ESP. = 0,12M, DIM. INT. = 0.60 X 0.60 X 0.60M un 5,00 R$ 382,57 R$ 488,54 R$ 2.442,71 0,20% 93,78% 

56 15.1.1 91865 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL 32MM (1.1/4"), FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 110,00 R$ 17,38 R$ 22,19 R$ 2.441,37 0,20% 93,99%'

57 8.1.5 90843 SINAPI 
PORTA EM MADEIRA DE LEI, LISA, SEMI-C:CA, 0.80 X 1.80 M, COM BATENTES, FERRAGENS E BARRA 

PARA PNE - PM-5 un 2,00 R$ 937,21 R$ 1.196,82 R$ 2.393,63 0,20% 94,18% 

58 15.1.6 39599 SINAPI CABO UTP 4 PARES CATEGORIA 6 m 205,00 R$ 8,70 R$ 11,11 R$ 2.277,53 0,19% 94,3796' 

59 14.4.1 101909 SINAPI 
EXTINTOR DE PO QUÍMICO ABC, CAPACIDADE 6 KG, ALCANCE MÉDIO DO JATO 5M , TEMPO DE 
DESCARGA 16S, NBR9443, 9444, 10721 

un 7,00 R$ 249,34 R$ 318,41 R$ 2.228,85 0,18% 94,55% 

60 5.9.2 86932 SINAPI 
BACIA SANITARIA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA, INCLUSIVE ASSENTO • CONJUNTO DE 
FIXAÇÃO, ANEL DE VEDAÇÃO, TUBO DE LIGAÇÃO E ENGATE PLÁSTICO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES un 3,00 R$ 573,84 R$ 732,79 R$ 2.198,38 0,18% 94,74%; 

61 6.11.1 97362 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO TRIFÁSICA (ACIMA DE 10 KVA) COM CAIXA EM NORIL un 1,00 R$ 1.717,04 R$ 2.192,66 R$ 2.192,66 0,18% 94,92%; 
I 

62 6.6.1 91996 SINAPI TOMADA DE EMBUTIR PARA USO GERAL, 2P+T un 53,00 R$ 31,09 R$ 39,70 RS 2.104,20 0,17% 95,09% 



63 8.1.1 90821 SINAPI PORTA EM MADEIRA DE LEI, LISA, SEMI-ÓCA, 0 . 10 M. EXCLUSIVE FERRAGENS - PM-1 un 6...., 274,38 R$ 350,38 R$ 2.102,30 0,17% 95,26% 

64 6.15.3 98391 SIURB CONECTOR E DESCIDA PARA PILARES un 26,00 R$ 62,95 RS 80,39 R$ 2.090,07 0,17% 95,43% 

65 6.7.3 91936 SINAPI FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE CAIXA OCTOGONAL DE PVC 4-  X 4- un 94,00 R$ 16,67 R$ 21,29 R$ 2.001,03 0,16% 95,60%, 

66 5.9.1 95470 SINAPI 
BACIA SANITARIA CONVENCIONAL, INCLUSIVE ASSENTO, CONJUNTO DE FIXAÇÃO, ANEL DE VEDAÇÃO, 
TUBO DE LIGAÇÃO COM ACABAMENTO CROMADO E ENGATE PLÁSTICO 

un 5,00 R$ 312,72 R$ 399,34 R$ 1.996,72 0,16% 95,76% 

67 17.1.1 2450 ORSE LIMPEZA GERAL m 727,28 R$ 2,12 R$ 2,71 R$ 1.968,92 0,16% 95,93% 

68 5.9.5 86937 SINAPI CUBA DE SOBREPOR OVAL, P/ INSTALAÇÃO EM BANCADAS, C/ SIFÃO CROMADO, TORNEIRA DE METAL, 
ENGATE PLÁSTICO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

un 6,00 R$ 250,40 R$ 319,76 R$ 1.918,56 0,16% 96,08% 

69 7.3.1 101162 SINAPI COBOGÕ CERÂMICO (ELEMENTO VAZADO), 15X15X10CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:4 DE 
CIMENTO E AREIA m' 10,00 8$ 144,16 6$ 184,09 8$ 1.840,92 0,15% 96,24% 

70 16.1.1 101161 SINAPI MURO EM COBOG(5 H=1,80M - PADRÃO FNDE m 7,25 R$ 192,44 R$ 245,75 R$ 1.781,66 0,15% 96,38% 

71 5.9.3 86939 SINAPI 
LAVATÓRIO COM COLUNA, COM SIFÃO PLÁSTICO, ENGATE PLÁSTICO TORNEIRA DE METAL, VÁLVULA 
CROMADA, CONJUNTO DE FIXAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

un 3,00 RS 433,58 R$ 553,68 R$ 1.661,04 0,14% 96,52% 

72 5.1.1 94651 SINAPI TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM P/ ÁGUA, D = 50 MM m 52,00 R$ 24,30 R$ 31,03 R$ 1.613,62 0,13% 96,65% 

73 14.2.1 C0357 SEINFRA 
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA DE 3CM DE ESPESSURA, DIM 2.85X0,60M, COM TESTEIRA 7 
CM, COM INSTALAÇÃO DE 3 CUBAS (VER ITEM 5.10.5) E UM CORTE CIRCULAR, POLIDO, PARA LIXEIRA 
CONFORME PROJETO. 

un 2,00 R$ 608,34 R$ 776,85 R$ 1.553,70 0,13% 96,78% 

74 9.2.1 94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO, ESP = 0,65MM, LARG = 30,0CM m' 24,60 R$ 48,52 R$ 61,96 R$ 1.524,22 0,13% 96,91% 

75 13.2.1 102218 SINAPI 
PINTURA DE ACABAMENTO, SOBRE MADEIRA, COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE 
ESMALTE, INCLUSIVE EMASSAMENTO 

m' 80,00 R$ 14,54 R$ 18,57 R$ 1.485,41 0,12% 97,03% 

76 5.1.5 89401 SINAPI TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM P/ ÁGUA, D = 20 MM m 122,00 R$ 9,53 R$ 12,17 R$ 1.484,72 0,12% 97,15% 

77 5.7.2 89712 SINAPI TUBO PVC RÍGIDO C/ ANÉIS, PONTA E BOLSA P/ ESGOTO SECUNDÁRIO, 1)=50 MM m 47,50 R$ 22,10 R$ 28,22 R$ 1.340,53 0,11% 97,26% 

78 6.7.1 91941 SINAPI FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE CAIXA PVC 4-  X 2-  COM TAMPA un 97,00 R$ 10,37 R$ 13,24 R$ 1.284,52 0,11% 97,37% 

79 5.1.4 89402 SINAPI TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM P/ ÁGUA, D = 25 MM m 85,00 R$ 10,92 R$ 13,94 R$ 1.185,31 0,10% 97,46% 

80 6.2.3 91928 SINAPI FIO ISOLADO EM PVC SEÇÃO 4,OMM' - 750V / 70°C m 150,00 R$ 5,87 R$ 7,50 R$ 1.124,40 0,09% 97,56% 

81 15.1.9 98307 SINAPI CONECTOR RJ45 (FÊMEA), PARA LÓGICA un 19,00 R$ 43,86 R$ 56,01 R$ 1.064,18 0,09% 97,64% 

82 5.8.3 98109 SINAPI CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA (90 X 90 X 120 CM) un 1,00 R$ 692,66 R$ 884,53 R$ 884,53 0,07% 97,72% 

83 14.3.3 CP 
PRATELEIRA EM COMPENSADO NAVAL 18MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO, INCLUSIVE SUPORTE 

COM MÃO FRANCESA, CONFORME PROJETO m' 9,54 R$ 71,98 R$ 91,92 R$ 876,90 0,07% 97,79% 

84 5.10.6 100867 SINAPI 
BARRA DE APOIO PARA DEFICIENTE EM FERRO GALVANIZADO DE 11/2- , L = 140CM (LAVATÓRIO), 
INCLUSIVE PARAFUSOS DE FIXAÇÃO E PINTURA 

un 2,00 R$ 343,09 8$ 438,13 6$ 876,25 0,07% 97,86% 

85 5.10.3 95545 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO SABONETEIRA DE LOUÇA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES un 9,00 R$ 74,64 R$ 95,32 R$ 857,84 0,07% 97,93% 



86 5.7.3 89713 SINAPI TUBO PVC RÍGIDO C/ ANÉIS, PONTA E BOLSA F DTO PRIMÁRIO, 0=75 MM m 23, . 27,59 R$ 35,23 R$ 836,77 0,07% 98,00%' 

87 6.14.1 97584 SINAPI LUMINÁRIA FLUORESCENTE DE EMBUTIR ABERTA 1 X 32W, COMPLETA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES un 5.00 R$ 130,64 R$ 166,83 R$ 834,14 0,07% 98,07% 

88 5.9.7 95544 SINAPI PAPELEIRA DE LOUÇA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES un 8,00 R$ 76,35 R$ 97,50 R$ 779,99 0,06% 98,13% 

89 14.2.2 C0357 SEINFRA BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA DE 3CM ESPESSURA, DIM 3.65X0.60M, INCLUSIVE RODOPIA 
7 CM, ASSENTADA. un 1,00 R$ 608,34 R$ 776,85 R$ 776,85 0,06% 98,20% 

90 14.2.3 C0357 SEINFRA BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA DE 3CM DE ESPESSURA, DIM 3 65X0.60M, COM AS DUAS 
CUBAS DE COZINHA, INCLUSIVE RODOPIA 7 CM, E PINGADEIRA 2CM ASSENTADA. un 1,00 R$ 608,34 R$ 776,85 R$ 776,85 0,06% 98,26% 

91 5.9.6 86923 SINAPI TANQUE DE LOUÇA COM COLUNA, COM TORNEIRA METÁLICA, C/ VÁLVULA DE PLÁSTICO E CONJUNTO 
DE FIXAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES un 1,00 R$ 605,04 R$ 772,64 RS 772,64 0,06% 98,33% 

92 14.2.4 CP BANCADA EM ALVENARIA, COM PORTAS EM MADEIRA COM REVESTIMENTO MELAMINICO, TAMPO EM 
GRANITO CINZA ANDORINHA, CONFORME PROJETO un 1,00 R$ 594,00 R$ 758,54 65 758,54 0,06% 98,39% 

93 15.1.5 98262 SINAPI CABO TELEFONICO CCI-50 2 PARES (USO INTERNO). FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 130,00 R$ 4,32 R$ 5,52 R$ 717,16 0,06% 98,45% 

94 5.9.4 86942 SINAPI LAVATÕRIO SEM COLUNA, COM SIFÃO PLÁSTICO, ENGATE PLÁSTICO TORNEIRA DE METAL, VÁLVULA 
CROMADA, CONJUNTO DE FIXAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, PARA PNE un 2,00 R$ 275,00 R$ 351,18 R$ 702,35 0,06% 98,51% 

95 5.6.3 86911 SINAPI TORNEIRA DE JARDIM, INCLUSIVE POSTE DE PROTEÇÃO un 5,00 R$ 104,57 R$ 133,54 R$ 667,68 0,05% 98,56% 

96 5.6.2 95637 SINAPI COLOCAÇÃO DE HIDRÔMETRO EM LIGAÇÃO EXISTENTE, C/REMANEJAMENTO P/0 MURO OU FACHADA, 
INCLUSIVE CAVALETE E CAIXA DE PROTEÇÃO un 1,00 R$ 517,17 R$ 660,43 RS 660,43 0,05% 98,61% 

97 14.5.1 92690 SINAPI TUBO DE AÇO SEM CONSTURA SCH 400 3/4- m 7,00 R$ 71,89 R$ 91,80 R$ 642,62 0,05% 98,67% 

98 15.1.3 91877 SINAPI LUVA PVC ROSCAVEL P/ ELETRODUTO 1.1/4- un 45,00 65 10,99 R$ 14,03 R$ 631,54 0,05% 98,72% 

99 7.1.2 93184 SINAPI VERGAS E CONTRA-VERGAS EM CONCRETO ARMADO FCK=15 MPA, SEÇÃO 9X12CM m 12,60 R$ 37,36 R$ 47,71 R$ 601,13 0,05% 98,77% 

100 14.2.5 CP BANCADA COM TAMPO DE MADEIRA COM REVESTIMENTO MELAMiNICO BRANCO (DIM 0,80 X 6,00 M) E 
BASE EM ALVENARIA REVESTIDA EM CERÃMICA, CONFORME PROJETO. 

un 2,00 6$ 232,20 85 296,52 R$ 593,04 0,05% 98,82% 

101 5.1.3 89403 SINAPI TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM P/ ÁGUA, D = 32 MM m 26,00 R$ 17,51 R$ 22,36 R$ 581,37 0,05% 98,87% 

102 15.1.2 91896 SINAPI CURVA 90° P/ ELETRODUTO ROSCÁVEL 1 1/4'"' un 26,00 R$ 17,41 RS 22,23 R$ 578,05 0,05% 98,91% 

103 5.10.4 86900 SINAPI CUBA INOX DE EMBUTIR, EM BANCADA un 2,00 R$ 221,42 R$ 282,75 R$ 565,51 0,05% 98,96% 

104 14.3.2 CP QUADRO ESCOLAR BRANCO, COM MOLDURA, INSTALADO NA SAIA DE INFORMÁTICA m2 1,50 R$ 284,28 R$ 363,03 R$ 544,54 0,04% 99,00% 

105 3.1.1 96617 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, E=3,0 CM-REPARO MECÃNICO - INCLUSIVE ADITIVO, CONFORME 
PROJETO. m 23,99 R$ 17,14 R$ 21,89 R$ 525,07 0,04% 99,05% 

106 6.4.1 91952 SINAPI INTERRUPTOR 01 SEÇÃO SIMPLES un 24.00 R$ 16,69 R$ 21,31 R$ 511,52 0,04% 99,09% 

107 5.7.1 89711 SINAPI TUBO PVC RÍGIDO C/ ANÉIS, PONTA E BOLSA P/ ESGOTO SECUNDÁRIO, 0=40 MM m 22,80 R$ 17,33 RS 22,13 R$ 504,57 0,04% 99,13% 

108 6.1.2 91864 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL, DIÃM = 32MM (1- ) m 27.00 R$ 13,80 R$ 17,62 R$ 475,81 0,04% 99,17% 



109 6.8.1 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, COM MENTO, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 12 
DISJUNTORES PADRÃO DIN (EUROPEU - LINHA BRANCA), EXCLUSIVE DISJUNTORES un 1 , 368,54 R$ 470,63 8$ 470,63 0,04% 99,21% 

110 6.9.1 101875 SINAPI 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 12 
DISJUNTORES PADRÃO EUROPEU (LINHA BRANCA), EXCLUSIVE DISJUNTORES 

un 1,00 RS 368,54 8$ 470,63 8$ 470,63 0,04% 99,25% 

111 6.10.1 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 12 
DISJUNTORES PADRÃO EUROPEU (LINHA BRANCA), EXCLUSIVE DISJUNTORES 

un 1,00 R$ 368,54 8$ 470,63 R$ 470,63 0,04% 99,29% 

112 8.3.3 100705 SINAPI TARJETA EM AÇO INOX PARA BANHEIRO (TIPO LIVRE/OCUPADO) un 5,00 R$ 71,77 R$ 91,65 R$ 458,25 0,04% 99,32% 

113 16.2.3 94221 SINAPI CUMEEIRA COM TELHA CERÂMICA EMBOCADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:28 (CIMENTO, CAL 
HIDRATADA E AREIA) m 15,60 8$ 21,09 R$ 26,93 R$ 420,14 0,03% 99,36% 

114 5.10.1 86910 SINAPI TORNEIRA CROMADA PARA PIA DE COZINHA, DE MESA, COM ARTICULADOR, 0 1/2" un 2,00 R$ 153,41 R$ 195,90 R$ 391,81 0,03% 99,39% 

115 6.3.1 98262 SINAPI INSTALAÇÃO DE CABO TELEFÓNICO CCE 50-02 m 70,00 R$ 4,32 R$ 5,52 R$ 386,16 0,03% 99,42% 

116 14.6.2 1883 ORSE VIDRO CANELADO INCOLOR 4MM m' 2,10 R$ 133,33 R$ 170,26 R$ 357,55 0,03% 99,45% 

117 6.4.2 91958 SINAPI INTERRUPTOR 02 SEÇÕES SIMPLES un 9,00 R$ 30,72 R$ 39,23 R$ 353,06 0,03% 99,48% 

118 5.8.1 89707 SINAPI CAIXA SIFONADA QUADRADA, COM TRÉS ENTRADAS E UMA SAIDA, D = 100X100X5OMM, ACABAMENTO 
ALUMINIO un 6,00 R$ 45,34 R$ 57,90 R$ 347,40 0,03% 99,51% 

119 5.4.3 94793 SINAPI REGISTRO GAVETA C/ CANOPLA CROMADA, DN 32 MM (1 1/4); un 2,00 R$ 127,04 R$ 162,23 R$ 324,46 0,03% 99,54% 

120 16.2.2 94195 SINAPI 
COBERTURA EM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL, COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA) E 
ARAME RECOZIDO m' 9,20 R$ 27,30 R$ 34,86 R$ 320,73 0,03% 99,56% 

121 6.6.2 92004 SINAPI TOMADA DE EMBUTIR PARA USO GERAL, 2P+T, DUPLA un 5,00 R$ 49,71 R$ 63,48 R$ 317,40 0,03% 99,59% 

122 5.3.2 94498 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO, DN 50 MM (2), un 2,00 R$ 118,02 R$ 150,71 R$ 301,42 0,02% 99,61% 

123 5.3.3 94499 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO, DN 60 MM (2 1/2)! un 1,00 R$ 234,67 R$ 299,67 R$ 299,67 0,02% 99,64% 

124 6.5.1 98308 SINAPI TOMADA PARA TELEFONE, COM CAIXA PVC, EMBUTIDA un 7,00 R$ 28,69 R$ 36,64 R$ 256,46 0,02% 99,66% 

125 5.9.8 95542 SINAPI CABIDE DE LOUÇA, BRANCO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES un 3,00 R$ 60,35 R$ 77,07 R$ 231,20 0,02% 99,68% 

126 15.1.8 100561 SINAPI 
QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM CHAPA METÁLICA, SEM 
ACESSÓRIOS, PADRÃO TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 1,00 R$ 179,21 R$ 228,85 R$ 228,85 0,02% 99,70% 

127 6.4.3 91988 SINAPI INTERRUPTOR PARA VENTILADOR un 4,00 R$ 44,52 R$ 56,85 R$ 227,41 0,02% 99,72% 

128 16.1.3 CP TIRANTE COM ROSCA TOTAL, REF. DP-48, 0 1 1/4'"'X600MM, FABRICAÇÃO REAL PERFIL OU SIMILAR In 2,00 R$ 78,24 R$ 99,91 R$ 199,82 0,02% 99,73% 

129 5.4.1 89987 SINAPI REGISTRO GAVETA C/ CANOPLA CROMADA, DN 20 MM (3/4)1 un 2,00 RS 76,12 R$ 97,21 R$ 194,41 0,02% 99,75% 

130 5.1.2 103978 SINAPI TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM P/ ÁGUA, D = 40 MM m 6,00 R$ 24,55 R$ 31,35 R$ 188,10 0,02% 99,77% 

131 15.1.11 98308 SINAPI TOMADA PARA TELEFONE DE 4 PÓLOS PADRÃO TELEBRÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO un 5,00 R$ 28,69 R$ 36,64 R$ 183,19 0,02% 99,78% 



132 6.8.2 101894 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 70 RRÃO DIN (LINHA BRANCA) un 1 142,68 R$ 182,20 R$ 182,20 0,02% 99,80% 
133 6.13.1 100560 SINAPI DISTRIBUIDOR GERAL PADRÃO TELEBRÁS DIMENSÕES 0,20 X 0,20 X 0,12M un 1,00 R$ 98,71 R$ 126,05 R$ 126,05 0,01% 99,81% 
134 5.9.9 100860 SINAPI CHUVEIRO ELETRICO DE PLASTIC° un 1,00 R$ 97,14 R$ 124,05 R$ 124,05 0,01% 99,82% 
135 6.15.2 1577 SINAPI CONJUNTO TERMINAL AÉREO, PRESILHA E FIXAÇÃO un 37,00 RS 2,59 R$ 3,31 R$ 122,37 0,01% 99,83% 
136 15.1.4 39177 SINAPI BUCHA/ARRUELA ALUMINIO 1.1/4- ci 45,00 R$ 2,08 R$ 2,66 R$ 119,53 0,01% 99,84% 
137 5.4.2 94792 SINAPI REGISTRO GAVETA C/ CANOPLA CROMADA. ON 25 MM (1) un 1,00 R$ 92,74 R$ 118,43 RS 118,43 0,01% 99,85% 
138 6.8.6 93673 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR SOA. PADRÃO DIN (LINHA BRANCA) un 1,00 RS 87,92 R$ 112,27 R$ 112,27 0,01% 99,85% 
139 6.9.2 93673 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR SOA, PADRÃO DIN (LINHA BRANCA) un 1,00 RS 87,92 R$ 112,27 R$ 112,27 0,01% 99,86% 
140 6.9.4 93655 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 20 A, PADRÃO DIN (LINHA BRANCA) un 7,00 R$ 12,26 R$ 15,66 R$ 109,59 0,01% 99,87% 
141 5.3.1 94497 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO, DN 40 MM (1 1/2)1 un 1,00 R$ 85,51 R$ 109,20 R$ 109,20 0,01% 99,88% 
142 6.3.2 98288 SINAPI INSTALAÇÃO DE CABO TELEFÔNICO CCI 50-02 m 35,00 R$ 2,32 R$ 2,96 11$ 103,69 0,01% 99,89% 
143 15.1.7 CP OBTURADOR COM HASTE PADRÃO TELEBRAS un 1,00 R$ 79,73 R$ 101,82 R$ 101,82 0,01% 99,90% 
144 6.8.5 93671 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 32 A, PADRÃO DIN (LINHA BRANCA) un 1,00 R$ 74,17 R$ 94,72 R$ 94,72 0,01% 99,91% 
145 6.10.2 93671 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 32 A. PADRÃO DIN (LINHA BRANCA) un 1,00 R$ 74,17 R$ 94,72 R$ 94,72 0,01% 99,91% 
146 5.5.1 89985 SINAPI REGISTRO PRESSÃO C/ CANOPLA CROMADA, DN 20 MM (3/4): un 1,00 R$ 72,29 R$ 92,31 R$ 92,31 0,01% 99,92% 
147 14.5.4 9885 SINAPI UNIÃO EM AÇO FORJADO CLASSE 100 3/4- un 2,00 R$ 35,90 R$ 45,84 R$ 91,69 0,01% 99,93% 
148 15.1.12 2557 SINAPI CAIXA PVC 4*- X 4- P/ ELETRODUTO un 22,00 R$ 3,18 R$ 4,06 R$ 89,34 0,01% 99,94% 
149 6.7.2 91944 SINAPI FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE CAIXA PVC 4- X 4"" un 5,00 R$ 13,50 R$ 17,24 R$ 86,20 0,01% 99,94% 
150 14.5.2 3451 SINAPI COTOVELO EM AÇO FORJADO CLASSE 100 3/4- X 90° un 5,00 R$ 12,94 R$ 16,52 R$ 82,62 0,01% 99,95% 
151 14.5.6 92695 SINAPI LUVA EM AÇO FORJADO CLASSE 10 0 3/4'"' un 3,00 R$ 21,12 R$ 26,97 R$ 80,91 0,01% 99,96% 
152 5..2.2 89429 SINAPI ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E ROSCA P/ REGISTRO DIÁM = 25MM X 3/4"" un 12,00 R$ 4,99 RS 6,37 R$ 76,47 0,01% 99,96% 
153 5..2.3 89376 SINAPI ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E ROSCA P/ REGISTRO DIÁM = 20MM X 1/2- un 10.00 R$ 4,63 R$ 5,91 R$ 59,13 0,00% 99,97% 
154 151.10 38093 SINAPI ESPELHO PLÁSTICO RJ11/RJ45 2X4-, 2 SAIDAS un 19,00 R$ 2,33 R$ 2,98 R$ 56,53 0,00% 99,97% 



155 6.8.3 101890 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR ADRÃO DIN (LINHA BRANCA) un 410$ 14,72 8$ 18,80 R$ 56,39 0,00% 99,98% 

156 6.8.4 101890 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 20 A, PADRÃO DIN (LINHA BRANCA) un 3,00 R$ 14,72 RS 18,80 R$ 56,39 0,00% 99,98%, 

i 

157 14.5.5 90371 SINAPI REGISTRO ESFERA 0 3/4"" un 1,00 R$ 30,91 R$ 39,47 R$ 39,47 0,00% 

! 

99,99%. 

158 5..2.1 89595 SINAPI ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E ROSCA P/ REGISTRO DIAM = 50MM X 11/4- un 2,00 R$ 13,37 RS 17,07 R$ 34,15 0,00% 99,99% 

159 6.10.4 93655 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 20 A. PADRÃO DIN (LINHA BRANCA) un 2,00 R$ 12,26 R$ 15,66 R$ 31,31 0,00% 99,99% 

160 6.9.3 93654 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 16 A. PADRÃO DIN (LINHA BRANCA) un 2,00 R$ 11,20 R$ 14,30 R$ 28,60 0,00% 99,99%,

i 

161 5.8.2 89709 SINAPI 
RALO SIFONADO EM PVC D = 100 MM ALTURA REGULÁVEL, SAÍDA 40 MM, COM GRELHA REDONDA 
ACABAMENTO CROMADO un 1,00 R$ 20,10 R$ 25,67 R$ 25,67 0,00% 

! 
100,00%

I 

162 14.5.3 6295 SINAPI TE EM AÇO FORJADO CLASSE 10 0 3/4- un 1,00 85 14,98 R$ 19,13 R$ 19,13 0,00% 100,00% 

163 6.10.5 93656 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 25 A. PADRÃO DIN (LINHA BRANCA) un 1,00 RS 12,26 R$ 15,66 R$ 15,66 0,00% 100,00% 

164 6.10.3 93654 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 16 A, PADRÃO DIN (LINHA BRANCA) un 1,00 R$ 11,20 R$ 14,30 RS 14,30 0,00% 100,00% 

TOTAL GERAL R9 1.214.097,93 100% 

WELANE PATRICIA NUNES Assinado de forma digital por 
DO WELANE PATRICIA NUNES DO 
NASCIMENTO:00065948246 NASCIMENTO:00065948246 



FADE .„ , 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Espaço Educativo Urbano e rural - 4 salas Padrão FNDE 

ID SIMEC: 1017662 

Construção de Unidade Escolar de Ensino Fundamental - Projeto Espaço Educativo Urbano e Rural - 4 salas, projeto padrão FNOE 

Rua principal do povoado, Povoado Sozinho - Matões do Norte - MA 

PLANEJAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) % ITEM 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

1 SI RVIÇOS PRELIMINARES RI 21.665,48 1,93% 100% 

R$ 21.665.48 

2 INFRA ESTRUTURA: FUNDAÇÕES R$ 30.606,68 2,73% 50% 50% 

RI 15.303.34 RS 15.303,34 

3 SUPERESTRUTURA R$ 176.046,23 7,50% 40% 40% 20% 

8$ 70 418,49 RS 70.418.49 R$ 35.209,25 

4 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITARIAS RI 65.485.14 5.84% 10% 10% 30% 20% 30% 

RI 6.548,51 RI 6.548.51 RI 19.645,54 R$ 13.097.03 RS 19.645,54 

5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÓNICAS (380/20V) R$ 100 276.24 8,94% 20% 20% 40% 20% 

RI 20.055,25 RS 20.055,25 RS 40.110.49 RI 20.055.25 

6 PAREDES E PAiNES R$ 23.400,81 2,09% 30% 40% 30% 

R$ 7_020,24 R$ 9.360.32 RI 7.020,24 
• 

7 ESQUADRIAS RI 71.363,52 6.36% 10% 40% 40% 10% 

RI 7.136.35 R$ 28.545,41 RS 28.545,41 R$ 7.136,35 

8 COBERTURA RI 279.495,75 24,90% 30% 30% 30% 10% 

RI 83.848.73 RI 83.848,73 R$ 83.848,73 RI 27.949.58 

9 REVESTIMENTO RS 151.405.20 13,49% 30% 30% 20% 20% 

R$ 45.421,56 R$ 45.421,56 RI 30.281.04 RI 30 281,04 

10 PAVIMENTAÇÃO RI 189.621,35 16.90% 30% 30% 30% 10% 

R$ 56.886,40 R$ 56.886.40 RS 56.886.40 R$ 18.962,13 

11 SOLEIRAS E RODAPÉS R$ 5.704.89 0,51% 40% 40% 20% 

RI 2.281,96 RI 2 281.96 RI 1.140,98 

12 PINTURAS RI 32 234.57 2.87% 40% 40% 20% 

RI 12.893.83 R$ 12.893,83 R$ 6.446,91 

13 ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS RI 47.240,61 4,21% 40% 40% 20% 

RI 18.896.25 RI 18.896,25 RI 9.448,12 

14 INSTALAÇÃO DE REDE LÓGICA RI h 483.07 0,76% 20% 20% 40% 20% 

RS 1.697,81 R$ 1.697,81 RI 3.395.63 R$ 1.697.81 

15 PORTAL DE ACESSO R$ '1 tY33.4 7 0,81% 20% 40% 40% 

RI 1.818.69 RS 3.637.39 8$ 3.637.39 

16 INSTALAÇOES ELÉTRICAS E TELEFÓNICAS 220V R$ 1.968.92 0,18% 20% 20% 40% 20% 

RI 393,78 R$ 393.78 RS 787.57 R$ 393,78 

Valores totais 1.214.097,93 100% R$ 21.665,48 R$ 6548,51 

-. 

R$ 92.270,35 RI 112 387,62 RI 207 629,68 RI 278 690,51 RI 254 116,33 R$ 154 834,03 RI 72.869,92 R$ 13.085,51 

Welane Patrícia 



da Educaçao 

oil FIDE Fundo Nacional
de Desenvolvimento 

PROJETO: 
ESPAÇO EDUCATIVO URBANO E RURAL -4 SALAS 

PADRÃO FNDE 
BDI: 27,70% PO Prefeitura de  - . N 

ID DE IDENT: ID SIMEC: 1017662 REF: 

SINAPI I 1/2023, ORSE 

11/2023, SEINFRA 028 

(OUTRAS) 

11,1 oes ao 
O Trabalho  Norte

NOME OBRA 
ESPAÇO EDUCATIVO URBANO E RURAI. - 4 SALAS 

PADRÃO FNDE ENCARGOS SOCIAIS: COM 

Continua 

ENDEREÇO 
RUA PRINCIPAL DO POVOADO, POVOADO SOZINHO - 

MATÕES DO NORTE - MA 

DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios 
Rodovias e Ferrovias - Infra 

Urbana, praças, calçadas, etc. 
Abastecimento de Água, 

Coleta de Esgoto 
Fornecimento de materiais e 

equipamentos 

Construção e Manutenção de Estações e 
Redes de Distribuição de Energia

Elétrica 

Portuárias, Maritimas e 
Fluviais 

Item componente do BDI % Informado 1°Q Médio 3° Q 1°Q Médio 3° Q 1'Q Médio 3' C/ 1°Q Médio 3° Q I I°Q Médio 3° Q 1°Q Médio 3° Q 

Administração Central (AC) 3,00 3.00% 4,00% 5,50% 3,80 4.01 4,67 3,43 4,93 6,71 1.50 3.45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 785 

Seguro e Garantia (S+G) 0.80 0,80% 0,80% 1.00% 0,32 0,40 0.74 0.28 0,49 0,75 0,30 0.48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

Risco (R) 0,97 jmg 1,27% 1276 0.50 0,56 0.97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1.00 1.48 1,97 1,46 2,32 3,16 

Despesas Financeiras (DF) 0,59 1.23% 1,39% 1.02 1.11 1.21 0.94 0.99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1.07 1.11 0.94 1,02 1.33 

Lucro (L) 5,24 6.16% 7,40% 8.96% 6.64 7.30 8.69 6.74 8,04 9,40 3,50 5.11 6,22 8,00 8.31 9.51 7, 14 8.40 10,43 

ImpostoV* (soma dos itens 111.1li_______I 

COFINS 3,00 

Conforme Legislação Especifica PIS 0,65 

iss- 5,00 

INSS (Aliquota desoneração)- 4,50 4.50% 4.50% 4,50% 

Observações VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna 9) Tipo de Obra 1°Q Médio 3° Q 

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%). COFINS (3,00%) e ISS (variável até 5,00% conforme o 
municipio). 

Construção de Edifícios 20,34 22. 12 25.00 WELANE PATRICIA Assinado de forma digital 
NUNES DO WELANE 

3) O cálculo do BOI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU. Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 
por PATRICIA 

NASCIMENTO:00065948 NUNES DO 

B.D.I = 27,70 Rede de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26.44 
246 NASCIMENTO:00065948246 

Welane Patricia Nunes do Nascimento 
Fórmula Utilizada: Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 Engenheira Civil 

+ AC +G + R)* (1+ DF)* (1+ L.)] 
Obras Portuánas. Maritimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 CREA-MA N° 111583494-0 

BDI =
1(1 

1}*100 Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso: 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,S,G,R, E DF ESTÃO NOS VALORES MINIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES °4 INFORMADO DE L FOI CONSIDERADO VALOR ABAIXO DO MINIMO DO LIMITE DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU Acórdão: 

OS VALORES % INFORMADO DEI FOI CONSIDERADO OS PERCENTUAIS INDICADOS DO ITEM 21 DO CAMPO OBSERVAÇÕES DO ACORDA° 262212013-TCU 
64.1. ma alguns tipos de obras como construção e reforma de edifícios, ou saneamento e obras hídricas, ou ainda, rodoviárias e 

OS VALORES % INFORMADO DE (CPRB) FOI CONSIDERADO O PERCENTUAL INDICADO PELA LEI 12.844/13. ferroviárias, não há aparente vantagem em se desagregar em dois tipos distintos de obras com BDIs especificos, tendo em vista que 
cada agrupamento desses possui mais características gerais comuns que diferenciadas; 



SINAPI - Cálculos e Parâmetros CA I A 

Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhão 

MARANHÃO 

CÓDIGO 

lekaiffilifk 
A1 INSS

A2 SESI 

joL 

ENCARGOS' 

DESCRIÇÃO 

A3 SENAI 

A4 INCRA  

A5 SEBRAE 

E A MÃO DE 

GRUPO 

GÉNCIA A PARTIR DE 12/2022 

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 

A6 Salário Educação 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

A8 FGTS  

A9 SECONCI 

A 

B1 

Total 

Repouso Semanal Remunerado 

B2 Feriados 

GRUPO 

0 00 % 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

0,60% 

2,50% 

3,00% 

8,00% 4 
1,00% 

17,80% 

MENSALISTA 

0,00% 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

0,60% 

2,50% 

3,00% 

8,00% 

1,00% 

17,80% 

HORISTA MENSALISTA 

20,00% 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

0,60% 

2,50% 

3,00% 

8,00% 

20,00% 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

0,60% 

1,00% 

37,80% 

2,50% 

3,00% 

8,00% 

1,00% 

37,80% 

17,88% Não incide 17,88% Não incide 

3,95% Não incide 3,95% Não incide 

83 Auxílio - Enfermidade 

B4 139- Salário 

r --
B5 ¡Licença Paternidade 

B6 Faltas Justificadas 

B7 Dias de Chuvas 

H 8 Auxíl io Acidente de Trabalho

B9 Férias Gozadas 

B10 Salário Maternidade 

Total 

Cl 'Aviso Prévio Indenizado

0,87% 0,66% 0,87% 

10,96% i  8,33% 10,96% 

  0,07% I 0,05%  0,07% 

0,73% I 0,56% 0,73% 

0,66% 

8,33% 

0,05% 

0,56% 

1,50% Não incide 1,50% Não incide 

0,11% 
11,11% 
0,04% 

0,08%  0,11%   0,08% 

8,45% 11,11% 8,45% 

0,03% 0,04% 0,03% 

GRUPO C 

47,22% 

4,55% 

18,16% 

3,46% 

47,22% 18,16% 

4,55% 

C2 Aviso Prévio  Trabalhado 

C3 Férias Indenizadas 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

C5 Indenização Adicional 

C Total 

I D1 Reincidência  de Grupo A sobre Grupo B 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
D2 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado 

Total 

OTAI A+8 +D) 

Fonte: Informação Dias de Chuva -INMET 

0,11%   0,08% 

3,15%  2,40%

2,61% 1,99% 

0,38% 0,29% 

10,80% 

0,11% 

3,15% 

2,61% 

0,38% 

3,46%

0,08% 

2,40% 

- 1,99% 

0,29% 

10,80% 8,22% 

 8,41%  3,23% 17,85% 

0,38% 0,29% 0,41% 0,31% 

8,79% 3,52% 18,26% ° 7,17% 

71,35°o 

96 
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•CAILÁDO 

EF1 
QUANTIDADE 07 
DIMENSÕES: 50x60 P:150 
MATERIAL: FERRO 
TIPO: JANELA BASCULANTE 

COMANDO CEN TRAL 
VIDRO CANELADO 4mm 

LOCAL. WC's ADI( IRES T. DESP. 

DEPÓSITO. SANI T SERV. 

EF2 
QUANTIDADE. 06 
DIMENSÕES 120x60 P:150 

TERIAL: FERRO 
TIPO: JANELA BASCULANTE 

COMANDO CENTRAL 
MORO LISO 4mm 

LOCAL: ARQUIVO. ALMOXARIFADO 

ÁREA SER V, SANITÁRIOS 

EF5 
QUAN !IDADE: 14 
DIMENSÕES: 200x90 P:120 
MATERIAL: FERRO 
17PO: JANELA BASCULANTE 

COMANDO CEN TRAL 
VIDRO LISO Imm 

LOCAL: DIRETORIA. SALA PROF 

SECRETARIA. SALAS AULA 

RIS H 
ACAJADO 

EF8 
QUANTIDADE. 06 
DIMENSÕES: 220.50 P: - - 
MATERIAL: FERRO 
TIPO, JANELA Vf NE ZIANA 

FIXA 
SEM VIDRO 

LOCAL. LAN TERNIM 

EF9 

••• 

)----

, ,

IS

=Z.= 

QUANTIDADE: 02 
DIMENSÕES: 350x30 P: 223 

MA TERIAL: FERRO 
17P0. JANELA BASCULANTE 

COMANDO CENTRAL 

VIDRO LISO 4mm 
LOCAL SALA INFORMÁTICA 
SALA LEITURA 

EF3 
QUANTIDADE. 04 
DIMENSÕES: 140x90 P:120 
MATERIAL: FERRO 
TIPO: JANELA BASCULANTE 

COMANDO CEN ITIAL 
VIDRO LISO 4mm 

LOCAL COZINHA. SALA PROF 

DIRETORIA 

/450 ar..14400 

Tr6 

QUANTIDADE: 01 
DIMENSÕES' 180x1.20 P 90 

TERIAL: CHAPA DOBRADA 
TIPO. JANELA VENEZIANA 

TRAVA CENTRAL 
PASSA -PRA TO EM GRANITO 

LOCAL' COZINHA 

PM3 

QUANTIDADE: 08 
DIMENSÕES: 90x210 
MA TERIAL: MADEIRA C/ POR TAL 
FOLHA EM PIN TURA 

LOCAL: SALAS DE AULA 
SALAS INFO E LEITURA 

194

11~11E1E1
111~11111111

EF7 
QUANTIDADE' 12 
DIMENSÕES: 200x60 P: 150 

TERIAL: FERRO 
T7PO, JANELA BASCULANTE 

COMANDO CENTRAL 
VIDRO 4mm 

LOCAL: SALAS DE AULA 

EF4 
QUANTIDADE: 07 
DIMENSÕES: 120x90 P120 
MATERIAL: FERRO 
TIPO. JANELA BASCULANTE 

COMANDO CENTRAL 
VIDRO 4mm 

LOCAL: SECRETARIA 

 1 

 f 

• 

PM1 

QUANTIDADE: 05 
DIMENSÕES: 70x210 
MA TERIAL: MADEIRA C/ POR TAL 
FOLHA EM PINTURA 

LOCAL: ARQUIVO. WC's, DESP. 

PM1 

ími 
QUAN TIDADE: 05 
DIMENSÕES: 70x210 
MA TERIAL: MADEIRA C/ POR TAL 
FOLHA EM PINTURA 

LOCAL: ARQUIVO, WC's, DESP. 

NOTAS: 
- COTAS INDICADAS EM CEN TIME TROS 
- NÃO RETIRAR MEDIDAS EM ESCALA 

- VERIFICAR DE TALHAMEN TO NA PRANCHA DE TO1 E DE T02 

- "Ne" ADEQUADA A NORMA ABNT 9050/2004 
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